
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 

Folha 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
, ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°06 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

DATA DA ABERTURA: 10 DE MARÇO 2017. 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de exames laboratoriais, conforme especificações do Anexo 1 do presente 

edital, para atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira Campos, a 

serem solicitados de acordo com a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. 

RECURSOS: 

(199)  06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1331 — Programa APSUS. 
(200)  06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1495 — PAB. 

(250) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1497 — Vigilância Federal. 

(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1303 - Departamento de Saúde. 
(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1000 — Departamento de Saúde. 
(316) 06.04.10.305.0075.2.029.3.3.90.39.00.00.00 — 	Serviços 	de 	terceiros 	— PJ — 1497 — Programa 
Epidemiologia. 

CRITÉRIO: Menor preço por lote 
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24114 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Pernambuco n° 179— dentro — CEP: 84.940-000 — Siqueira Campos — 

CNPJ: 09.353.968/0001-76 
MEMORANDO INTERNO 

A/c: 

EXMO. SENHOR Prefeito 

FABIANO LOPES BUENO 

Prefeitura Municipal de Siqueira Carhpos 

Siqueira Campos (PR), 08 de Fevereiro de 2017. 

Venho por meio deste, solicitar abertura de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial em sistema de Registro de preços para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais para atendimento 

aos usuários do SUS do Municipio de Siqueira Campos de acordo com a necessidade pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme planilha anexa. 

Sem mais para o momento, na esperança de uma boa acolhida, 

subscrevemos o presente. 
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RELAÇÃO DE EXAMES A SEREM LICITADOS PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA OS PACIENTES DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 

 

VALOR 

LOTE 1 

ITEM EXAME 
	

QUANTIDADE 
1 HEMOGRAMA COMPLETO 5000 
2 CREATININA 	 I 1800 

3 ACIDO URICO 600 
4 UREIA 600 , ¡ 
5 VHS 	 II 1000 

6 TIG 	 I 1200 
7 HEMOTIPAGEM 1200 
8 BILIRRUBINA DIRETA 500 
9 BILIRRUBINA INDIRETA 500 

10 BILIRRUBINA TOTAL 500 
11 AMILASE I 200 ; 
12 PSA TOTAL 	4 400 ; 
13 PSA LIVRE 	f 400 , 
14 CPK 250 
15 CKMB 400 
16 LDH 100 
17 HEMOGLOBINA GLICADA 500 

TOTAL 

ITEM 	EXAME 

LOTE 2 

/ I   
18 GLICEMIA 4000 
19 PARCIAL DE URINA 4000 
20 PARASITOLOGICO DE FEZES 2200 
21 TGO 1200 
22 TGP 1200 
23 ASLO 450 
24 FATOR REUMATOIDE 250 
25 PCR 800 
27 PESQ. DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 500 
28 GAMA-GT 500 
29 ALBUMINA 250 
30 UROCULTURA 350 
31 ANTIBIOGRAMA 550 
32 CHAGAS IGG 280 
33 CHAGAS IGM 280j 
34 TSH 1400 
35 T3 380 
36 T4 380 

LOTE 3 



Assinatura e bo do Responsavel 

ITEM EXAME 

37 COLESTEROL TOTAL 1800 

38 COLESTEROL HDL 1500 

39 COLESTEROL LDL 1500 

40 COLESTEROL VLDIJ 1500 

41 TRIGLICERíDEOS 2300 

42 BETA-HCG 650 

43 TAP 	 i 1000 

44 PLAQUETAS 	 ., 700 

45 TEMPO DE COAGULAÇÃO 700 

46 TEMPO DE SANGRAMENTO 700 

47 CALCIO 280 

48 VDRL 280 

49 TOXOPLASMOSE IGG 280 

50 TOXOPLASMOSE IGM 280 

51 RUBEOLA IGG 280 

52 RUBEOLA IGM 380 

53 HIV 1 380 

54 HIV 2 550 

/ 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME 

CNPJ: 10.811.656/0002-29 
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1364  

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de exames laboratoriais para atendimento aos usuários do SUS do Municipio de Siqueira Campos. 

ITEM 

VALOR 

LOTE 1 

__i 
4,85 1 

2 
3 

:HEMOGRAMA COMPLETO 

.CREATININA 

,. R$ 

R$ 4,85 : 

'ACIDO URICO R$ 
I 

4,85 I 

• 4 ,UREIA R$ 4,85 . 

5 IVHS R$ -g 4,é 1 

6 -TIG ....____ .. _ 4,85  .. 	_ 	...._ 
7 , .HEMOTIPAGEM R$ 4,85 

8 1 BI 	NA LIRRUBI 	DIRETA • R$ 4,85 	• 
..1 

9 "BILIRRUBINA INDIRETA i R$ 4,85 , 

• 10 7,ãILIRRUBINA TOTAL ' R$ 4,8
-
5

1 

11 iAMILASE -", R$ • 4,85 ; 

12 1PSA TOTAL R$ 9,95 1 
f-
, 13 IPSA LIVRE I R$ 9,9-51 

14 CPIK 	I 1 R$ 9,95 1 
—H 

15 ICKMB R$ 9,95 • 

16 LDH l R$ 9,951 

17 HEMOGLOBINA GLICADA 1  R$ ;••- 9,95J 
, 

ITEM 

18 

LOTE 2 

EXAME 

GLICEMIA 

TOTAL__ _ 

- -- - - — - - -1 -R-$  - - -4 	_75 

19 PARCIAL DE URINA . • R$ 4,75-1  

-20 TPAR-ASIT015à-1-65 iii 'F'E-21-S--  — r Ãi"--  .' 4,75 

21 TGO l R$ 4,75 : 

22 1TGP $ 4,75 

23 1A5L0 

24 ;FATOR REUMATOIDE -1 R$ 4,75 

25 1PCR a l R$ 4,75 

27 ii  PESO. DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1  R$ 4,75 

28 GAMA-GT • R$ 4,75 

29 ALBUMINA R$ 4,75 

30 UROCULTURA _ 	R$ 9,90  



R$  

TOTAL! 

9,80 

31 

sIOUÊ/0  

fis /o)  

1̀1015#  

_ 
,ANTIBIOGRAMA R$ 

R$ 

9,90 

9,9F 32 'CHAGAS IGG 

33 'CHAGAS IG.15.4 	 R$ 9,90 

34 ITSH R$ 9,90 

' 35 IT3 R$ 9,90 
r-- 

36 11'4 R$ 9,90 

TOTAL 

TEM 

. 
EM EXAME 

	

t 	

LU 1 t .i 

37 

38 

COLESTEROL TOTAL 

COLESTEROL HDL 

! R$ : 4,80 

! R$ 4,80 

! 39 COLESTEROL LDL 	 I R$,  4,80 

40 COLESTEROL VLDL 	 I R$ 4,80 

41 

42 

_LTRIGLICERIDEOS I R$ 4,80 

BETA-HCG 	 I R$ 4,80 

. 
43 TAP 	 ! R$ 4.80 

44 PLAQUETAS 	 I R$ 4,80 

45 TEMPO DE COAGULAÇÃO 	 R$ 4,80 

46 TEMPO DE SANGRAMENTO 	 I R$ 4,80 

47 CALCIO 	. 	 I R$ 4,80 

48 VDRI 	 I R$.  4,80 

49 TOXOPLASMOSE IGG 	 I R$ 9;80 

, 50 TOXOPLASMOSE IGM 	 j R$ J 9,80 

• 51 RUBEOLA IGG 	 1 R$ 9,80 
r-- 
' 52 RUBEOLA IGM 	 : R$ 9,80 

53 
	

HIV 1 
	

R$ 
	

9,80 

54 	HIV 2 

:QiintLA-5 
RUANITO MENDrS VELASQUE 

CPF: 056.932.009-73 



solicitacao de orcamento 
3 mensagens 

06/02/2017 

• 

E-mail de Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - solicitacao de orcamento 

 

Licitação Prefeitura Siqueira Campos <licitacao@siqueiracampos.pr  

Licitação Prefeitura Siqueira Campos <licitacao@siqueiracampos.pr.gov.br> 
Cco: laborclin_sc@yahoo.com.br, ruanitovelasque@hotmail.com, manuelito velasque 
<manuelitovelasque@hotmail.com> 

Boa noite 

Segue em anexo solicitação de orçamento para abertura de licitação de exames clínicos 

Eppà orcamento laboratorio.xls 
-c-2  13K 

Licitação Prefeitura Prefeitura Siqueira Campos <licitacao@siqueiracampos.pr.gov.br> 	 2 de fevereiro de 2017 10:49 
'ara: laboratoriosantapaula1@hotmail.com  

Bom dia 

Segue em anexo solicitação de orçamento para abertura de licitação de exames clínicos 

orcamento laboratorio.xls 
13K 

Ruanito Velasque <ruanitovelasque@hotmail.com> 	 6 de fevereiro de 2017 10:39 
Para: Licitação Prefeitura Siqueira Campos <licitacao@siqueiracampos.pr.gov.br> 

De: Licitação Prefeitura Siqueira Campos <licitacao@siqueiracampos.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 2 de fevereiro de 2017 00:08 
Assunto: solicitacao de orcamento 

Boa noite 

Segue em anexo solicitação de orçamento para abertura de licitação de exames clínicos 

2 anexos 

LICITA 02.pdf 
194K 

LICITA 01.pdf 
272K 
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2 de fevereiro de 

https://mail.google.com/mail/u/Onui=28&?=817e26802e&view=pt&search=inbox&th=154fc944d99df93a8simi=159fc944d99df93a&simi=159fedf5714f64616... 1/1 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

ITEM 
LOTE; 

VALOR 

ITEM EXAME 

InViltro 
Controle de Qualidade: 

PNCQ Unidades de Coleta: 
Salto Blehr São Paulo. do Itararé Margarida Ruth Te! (43)3526-1602,  Te/ (43)3&79-11'73/ 

LEGISLATURA 2017/2020 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: Laborclin Laboratório de Análises Clinicas s/s ltda 
CNPJ: 78.596.350/0001-50 

ENDEREÇO:Rua Nossa Senhora de Fátima 1510 

HEMOGRAMA COMPLETO 
2 CREATININA 6 
3 ACIDO URICO 
4 UREIA 

5 VHS 6 
6 TIG _ 6 
7 HEMOTIPAGEM 6 1Á- 	--.41/4  

8 BILIRRUBINA DIRETA 7-----""""•%-. 6 
9 BILIRRUBINA INDIRETA Ar 	

-%.„,s. 6 
10 BILIRRUBINA TOTAL , "\i  6 
11 AMILASE 	\'''' 4N%. \. \ 6 
12 PSA TOTAL 4." N., St %12 
13 PSA LIVRE 	 N. - N...." 12 
14 CPI( 	 4\--. 6 
15 CKM8 	 4 A, / 1‘2 
16 LDH 	 ft f J r 6 \ 

Li
si
12_\\  17 HEMOGLOBINA GLICAt5A \ N't , 

\ TOTAL 

18 GLICEMIA 6 
19 PARCIAL DE URINA 6 
20 PARASITOLOGICO DE FEZES 6 
21 TGO 6 
22 TGP 6 
23 ASLO 6 
24 FATOR REUMATOIDE 6 
25 PCR 6 
27 PESQ. DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 6 
28 GAMA-GT 6 
29 ALBUMINA 6 

- 30 UROCULTURA 12 

ri. 
ÇN.... 	. ‘ -3 iãi  

/ 	

- 
lco  i 

• 0," 
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OBJETO:  Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de exames laboratoriais para atendimento aos usuários do SUS do Municipio de Siqueira Campos. 



r ANTIBIOGRAMA 12 
3 
j Lt 

CHAGAS IGG 12 

- 	ÀÇHAGAS 

34 
IGM 12 

TSH 12 
35 T3 12 
36 T4 12 

TOTAL 

LOTE 3 
ITEM EXAME • 

37 COLESTEROL TOTAL 6 
38 COLESTEROL HDL 6 
39 	* COLESTEROL LDL 6 
40 COLESTEROL VLDL 	 N. 6 
41 TRIGLICER(DEOS 	 2 	N_ 6 
42 BETA-HCG 12 
43 TAP 	 T 6 
44 PLAQUETAS 	 / 	ir 6 
45 TEMPO DE COAGULAÇÃO 6 
46 TEMPO DE SANGRAMENTO 	/ 	A 6 
47 CALCIO 	 Ar 	../ 6 
48 VDRL 	 \ ..r 	

.. 
6 

49 TOXOPLASMOSE IGG 	/ 	( i 1/4  12 
50 TOXOPLASMOSE IGM 12 
51 RUBEOLA IGG 	 -s.... 12 
52 RUBEOLA IGM 12 
53 HIV 1 	 ai 12 
54 HIV 2 _ \ 12 

‘N—....( 
it 

TOTAL 

\ 

d\ e tarimbado Responsavel 

K\.1 
	rtutbarclin Laboratór 

Análiser Clínicas! /C Ltda. 

B. Benjamin constant, 627 • B - Centro 

Cep — 64.940-000 

irkeette Campos 	 PR J 

 

Controle de Qualidade: 
® InVI tro 

Unidades de Coleta: 

 

PNCQ 
Margarida Ruth 01393579-11,73 Santana Paulo Tel (43)3526-1602  



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA:_Laboratótio Santa Paula 	  

CNPJ:04.388.797/0001-05 

ENDEREÇO:_Rua Esperito Santo 532 - Siqueira Campos - PR 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de exames laboratoriais para atendimento aos usuários do SUS do Municipio de Siqueira Campos. 

VALOR 

LOTE 1 

ITEM 
r 

1 HEMOGRAMA COMPLETO 6.00 
2 CREATININA 5.50 

3 ACIDO URICO 5.50 
4 UREIA 5.50 

5 VHS 5.50 

6 TIG 6.00 
7 HEMOTIPAGEM 5.50 

8 BILIRRUBINA DIRETA 5.50 
9 BILIRRUBINA INDIRETA 5.50 

10 BILIRRUBINA TOTAL 5.50 
11 AMILASE 6.00 
12 PSA TOTAL 12.00 

13 PSA LIVRE 12.00 

14 CPK 6.00 
15 CKMB 6.00 	. 
16 LDH 6.00 

17 HEMOGLOBINA GLICADA 11.00 

TOTAL 115.00 

LOTE 2 

ITEM 
	

EXAME 

18 GLICEMIA 5.50 
19 PARCIAL DE URINA 5.50 
20 PARASITOLOGICO DE FEZES 5.50 
21 TGO 5.50 
22 TGP 5.50 
23 ASLO 6.00 
24 FATOR REUMATOIDE 6.00 
25 PCR 6.00 
27 PESQ. DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 	 -12.00 

28 GAMA-GT 6.00 

29 ALBUMINA 11.00 
30 UROCULTURA 12.00 



Assinatura Carimbo do Responsavel 

sing WillsS6Wit 

çAçOW' 	PR te 4  - C$Fn,npn 

31  ANTIBIOGRAMA , 12.00 
32  CHAGAS IGG 

11.00 
33  CHAGAS IGM 

11.00 
34  TSH 

11.00 
35  T3 

10.00 
36  T4 

10.00 

TOTAL 150.00 

LOTE 3 
ITEM 
	

EXAME 

37  COLESTEROL TOTAL 5.50 
38  COLESTEROL HDL 5.50 
39  COLESTEROL LDL 5.50 
40  COLESTEROL VLDL 5.50 
41  TRIGLICERÍDEOS 5.50 
42 BETA-HCG 

6.00 
43  TAP 

6.00 
44  PLAQUETAS 

5.50 
45  TEMPO DE COAGULAÇÃO 5.50 
46 TEMPO DE SANGRAMENTO 5.50 
47  CALCO 

10.00 
48 VDR1 

5.50 
49 TOXOPLASMOSE IGG 11.00 
50  TOXOPLASMOSE IGM 11.00 
51  RUBEOLA IGG 12.00 
52  RUBEOLA IGM 

12.00 
53  HIV 1 

11.00 
54  HIV 2 

11.00 

TOTAL 139,5 
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MUNICÍPIO DE DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COM UN 1 CA DO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 

, 	Setor de Licitações. 

Siqueira Campos/PR, 08 de fevereiro de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo  a abertura de LICITAÇÃO na 

modalidade Pregão Presencial cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais para 

atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira Campos de acordo 

com a necessidade pelo período de doze meses. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à Divisão 
de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer 
face à despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 
encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade, para fins de 
apreciação e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

abia 	 eno 
Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro — CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 

De: Setor de Licitações. 
Para; Divisão de Contabilidade. 

Siqueira Campos, 09 de fevereiro de 2017. 

Prezados Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos financeiros 

para a abertura de LICITACÃO  na modalidade Pregão Presencial para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de exames 

laboratoriais para atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira 

Campos de acordo com a necessidade pelo período de doze meses. 

Informamos que o valor máximo desta licitação corresponde à 

R$ 270.112,50 (duzentos e setenta mil cento e doze reais e cinquenta 

centavos). 

Atenciosamente, 

Luiz enrique Germano 

Diretor do D artamento de Administração 



s  Ronivaal on é evão 
Contador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CA1VIPO .s9- e W-ef5.)  ,,, 	\, 
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Siqueira Campos, 10 de Fevereiro de 2017-.--- 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de LICITAÇÃO, 

na modalidade Pregão Presencial para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de exames laboratoriais para atendimento aos usuários do SUS do 

Município de Siqueira Campos de acordo com a necessidade, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

Para constar, o valor da licitação está estimado em R$ 270.112,50 

(duzentos e setenta mil cento e doze reais e cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros - PJ 1303 Departamento de Saúde 

(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros — PJ 1000 Departamento de Saúde 

(199) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros — PJ 1331 Programa APSUS 

(200) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros — PJ 1495 PAB 

(250) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros — PJ 1497 Vigilância Federal 

(316) 06.04.10.305.0075.2.029.3.3.90.39.00.00.00 Serviços de terceiros — PJ 1497 Programa Epidemiologia 

ELEMENTO DESCRIÇÃO 

3.3.90.39.50.99.00 DEMAIS DESPESAS COM SERVIÇO MÉDICO - HOSPITALAR, 
ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campo~ 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/20120 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 
REGISTRO DE PREÇOS  

1 PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.919.083/0001-89, 
com sede na Rua Marechal Deodoro, 1837, centro, nesta Cidade, através da Pregoeira e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria n° 74/2014 e 88/2016, tornam-se público que às 09h0Omin 
do dia 10 de março de 2017, na sede dessa Prefeitura Municipal do Estado do Paraná, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo 
"MENOR PREÇO POR LOTE", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A 
presente licitação reger-se-á por este edital e seus anexos, em consonância com a Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar N° 123 de 14/02/2006, e aplicação subsidiaria 
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e demais normas legais vigentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo toda a documentação serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro, 1837, 
centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 10/03/2017 HORA: 08h45min. 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 10/03/2017 HORA: 09h0Omin. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão 
inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de preço para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais, conforme especificações do 
Anexo 1 do presente edital, para atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira 
Campos, a serem solicitados de acordo com a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de R$ 270.112,50 (duzentos e setenta mil cento e 
doze reais e cinquenta centavos). 

2.3 Essa quantidade é estimada, sendo que, o Município poderá realizar menor quantidade 
e pagará apenas pelos exames realizados. 
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2.4 Os resultados dos exames básicos deverão ser entregue no prazo de 24 (vinte e quht o„) 

horas. Para os exames especiais o prazo de entrega será de no máximo (07) sete dias apság'ar!.:72. ' 

coleta. 

2.5 A contratada fornecerá todo o material para a coleta dos exames, como também deverá 
possuir um Posto de Coleta no Município para realizar os procedimentos. 

2.6 Todas as despesas para a realização dos exames, inclusive os equipamentos a serem 
utilizado serão de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA. 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos 
ou impedido; 
c) Empresas que estejam declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a 
AdministraçãO Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre 
si, a subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de 
seu representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 
recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pelo 
Pregoeiro a vista do original, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência 
da participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 

4.5 O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 
fornecer os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 
apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: (43) 3571-1122 



4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes de documentos: Proposta de Preço e 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

4.8 A documentaflo deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, 
indevassáveis e endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local já 
designados no preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "Á" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGA0 PRESENCIAL N°06/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
IDENTIFICAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (se é ME ou EPP) 

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 
PREGA() PRESENCIAL N° 06/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
IDENTIFICAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (se é ME ou EPP) 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente contra recibo na sede da Prefeitura Municipal. 

_ 
5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1 Os recursos para la realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 

(199)  06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1.331 — Programa APSUS. 
(200)  06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1495— PAB. 
(250) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1497— Vigilância Federal. 

(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1303- Departamento de Saúde. 

(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1000— Departamento de Saúde. 

(316) 06.04.10.305.0075.2.029.3.3.90.39.00.00.00 — 	Serviços 	de 	terceiros — 	PJ — 	1497 — Programa 

Epiderniologia. 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em 
fase de credenciamento, após abertura da seção pública e somente serão aceitos até que seja 
declarada encerrada esta fase pelo(a) pregoeiro(a). 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, 
pelo(a) pregoeiro(a), ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro(a), um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada. 
6.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade (RO e CPF); 
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\ . 
•6) 
jos)  

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; :.n 

C) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar to 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na fonna da lei, outorgada 
seu representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante (ANEXO 
V). 
d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital (ANEXO 11). 
e) Declaração de estar enquadrada, se for o caso, na definição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 14/12/2006 
(ANEXO VI). 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 
licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
à participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão 
pública, ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as 
regras do presente pregão. 

6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na 
qualidade de cidadãos comuns. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante 
justificativa devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de 
impedimento por força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o 
carimbo padronizado do CNPJ e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem 
ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última 
assinada pelo representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou 
despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços 
constante da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto 
licitado e a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão de qualquer 
despesa necessária à prestação do serviço será interpretada como não existente ou já incluída no 
preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A 
descrição dos itens deverá atender ao disposto no Anexo—! deste Edital. 
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7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item e valor total do lote 
ofertado escrito em moeda nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas. 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a 
contar da data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado 
na proposta, o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, 
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso serão 
considerados estes últimos, devendo o(a) pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes 
preencham suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo 
detalhadamente a especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações 
descritas no Anexo I. 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que 
esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VII, da Lei 
10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão 
considerados desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial, 
pelo(a) pregoeiro(a), ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. As cópias 
reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via intemet, por órgãos ou entidades públicas dispensam a 
necessidade de autenticações. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, 
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 
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ai) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emen Es\e 	JI 

alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de.•:,¡w,-1-3..- 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades 	-- 
por ações; se este(s) documento(s) já estiver(em) sido(s) entregue(s) para o 
credenciamento é desnecessária a sua reapresentação no envelope de Habilitação. 

a2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

a3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, quando a atividade assim o exigir; 

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda 
Nacional, em plena validade, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, V, da Lei 8666/93. 

1 
8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

Certidões Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio. 

8.7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certificado de Registro no Conselho de Farmácia de Análises Clínica ou Biomedicina ou 
outro órgão competente;,  

b) Indicação dos responsáveis técnicos pela realização dos exames, objeto desta licitação, 
comprovando a inscrição dos mesmos no órgão competente, bem como seu vínculo com a 
empresa; 



1  cck 
c) Licença Sanitária Municipal ou Estadual em validade, no qual conste o Ra ,-4,de 
atividade compatível ao licitado. 

8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 
representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que 
constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de 
que tornou conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e 
que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo 
licitatório (ANEXO IV); 

b) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal Para Licitar (ANEXO VIII) 

c) Declaração de Compromisso e Idoneidade (ANEXO IX). 

8.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.10 Serão considerados inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar a documentação 
solicitada conforme pede o presente edital, apresentarem documentação vencida (exceto 
Regularidade Fiscal • quando se tratar de ME ou EPP enquadrada na Lei Complementar n° 
123/2006) ou apresentarem-na com vícios; 

8.11 Os documentos acima mencionados deverão estar com prazo vigente e poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente ou 
por Servidor da Administração ou por publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 

8.12 Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão 
considerados válidos porno máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão; 

8.13 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.14 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitern 8.13, implicará na 
decadência do direito à contrata*, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 
8666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, 
na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 
procederá ao que se segue: 
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9.1.1 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto 
do instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 
documento de identificação do representante. 

9.1.2 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento; 

9.1.3 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas 
declarações preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a 
retirada das propostas. 

9.2 Após, o(a) pregoeiro(a) passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das 
propostas com as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para 
a fase de lances, por LOTE. 

9.3 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes. 

9.4 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5 0(a) pregoeiro(a) fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por 
LOTE, conforme modelo da proposta de preço do ANEXO III, classificará a de menor preço e, 
subsequentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade 
de condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das 
propostas; 

9.7 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, o 
pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no 
inciso VII do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.8 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

9.9 As licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada 
nova rodada de lances. 

9.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para 
efeito de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/00. 

9.11 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por 
ordem de sua classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então 



vencedora, a oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

9.12 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a contratação; 

9.13 Sendo aceitável a oferta será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.14 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será 
declarada inabilitada. 

9.15 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte apresentar 
documento fiscal com alguma irregularidade, receberá prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por 
mais cinco, para apresentar comprovação de sua regularização, conforme artigo 43 da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 

9.16 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto. 

9.18 Mão sendo a licitante subsequente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 
para exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar n° 123. 

9.19 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável 
ou as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a 
Administração. 

9.20 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual 
relevantes e que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, as 
Equipe de Apoio, e facultativamente pelos representantes das 
artigo 21, inciso XI do Decreto 3.555/00. 

9.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o(a) 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas 
desclassificação. 

serão registradas as ocorrências 
sinada pelo(a) pregoeiro(a) e pela 
licitantes presentes, nos termos do 

pregoeiro(a) fixará aos licitantes o 
propostas, superadas as causas da 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Para a formalização do termo de contrato, as empresas licitantes declaradas 
vencedoras dos lotes terão que apresentar a proposta com os preços readequados por 
ITEM E VALOR TOTAL POR LOTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data de abertura da licitação. 
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OBS: OS VALORES TOTAIS DOS LOTES TERÃO QUE SER EXATAMENTE O QUF2- N, 
FOI CONSTADO EM ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA. 

10.2 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme 
cada LOTE, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, os termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.3 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
convocação, celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 
proposta e demais documentos apresentados por esta. 

10.4 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no 
prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.5 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu 
número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 
aditivos. 

10.6 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, 
por extrato, no Diário Oficial do Município. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes dos serviços prestados serão pagos mensalmente, após liquidação 
formal e objetiva da compra, no prazo de trinta dias. 

12 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: A prestação dos serviços devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais 
competentes. 

12.2 Todos os exames deverão ser realizados conforme os pedidos. 

12.3 Todas as formas e despesas dos serviços prestados serão de única e exclusiva 
responsabilidade do contratado, não arcando a Administração Pública Municipal licitante com 
nenhum ônus, não sendo admitida a solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da 
administração, ressaltando-se que não haverá estipulação de pedido mínimo. 

12.4 O prazo de entrega dos exames básicos é de 24 (vinte e quatro) horas e os exames especiais 
é de 07 (sete) dias após a coleta. 

13 DOS PRAZOS 
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13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (de),‘  

dias. 

13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de 
pedido mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo 7° da Lei 10.520/02. 

13.4 O Contrato de registro de preços vigorará por 12 (doze) meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do contrato de Registro de 
Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, 
acompanhada de comprovação de superveniôncia do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do 
art. 65, inciso II da Lei 8.666/93. 

14.3 Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se de que 
trata o art. 15, § 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato, 
que é parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação 
durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso da 
CONTRATADA desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 
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16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Mexo I, deste Edital; t.4 
--:<-2 ..?::, -,-,.........,;) 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. '•--1::.:L 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este 
certame, mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das 
penalidades dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
III. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem comd a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 
1 0, do art. 67, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI. a dissolução da empresa; 
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
VIII. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 
vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão Àdministrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES  
18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 
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(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de pela inexecução total do Contrato será de 
10% (dez por cento) sobre o valor global contratado; pela inexecução parcial das cláusulas do 
Contrato, dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes 
as entregas do objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, 
descontada do faturamento subsequente ao ato da infração; 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 
subitem 18.1. 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira 
Campos - PR, cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria 
guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, na qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a 
decadência do direito de recurso. 

19.2.2 O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida,a 

termo em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega 

das propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
111. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.3 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será 
feita mediante publicação no Diário Oficial do município. 

19.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

20.1.1 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras e não 
participaram da fase de lances poderão ser retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, 
sendo destruidos pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados 

após 60 dias da mesma sessão; 

20.2 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.3 Na contagem aos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia 
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.4 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
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promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.7 As nomms que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da contratação. 

20.8 A homologação do riesultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 
juizo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.11 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo setor de Licitações, 
através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sítio www.siqueiracampos.pr.gov.br, de forma 
gratuita. 

20.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) dessa Municipalidade. 

Siqueira Campos, 16 de fevereiro de 2017. 

Fai 	 ueno 
Prefeito Municipal 

Robson Silva Reis 

Diretor do Deptttamento de Saúde 

20.5 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação;t:à N 



PREGÃO PRESENCIAL gy r 
Nr.: 6/2017 - PR 

.t1 
Processo Administrativo: 	7/2017 
Data do Processo Adm.: 	06/02/ 

Processo de Licitação: 
	

6/2017 
Data do Processo: 
	

16/02/2017 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Folha: 1/2 

ANEXO I  
RELACÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

Item I anunciada 1Unkg 	 Especificação I Preço Unit. Máximo I Total Preço Máximo 

Lote:1 

UND HEMOGRAMA COMPLETO 4,8500 24.250,0000 ' 	.000,00 

2 	1.800,00 UND CREATININA 4,8500 8.730,0000 

3 	600,00 UND ACIDO URICO 4,8500 2.910,0000 

4 	600,00 UND URÉIA - EXAME 4,8500 2.910,0000 

5 	1.000,00 UND VHS 4,8500 4.850,0000 

6 	1.200,00 UND TIO 4,8500 5.820,0000 

7 	1.200,00 UND HEMOTIPAGEM 4,8500 5.820,0000 

8 	500,00 UND BILIRRUBINA DIRETA 4,8500 2.425,0000 

9 	500,00 UND BILURRUBINA INDIRETA 4,8500 2.425,0000 

10 	500,00 UND BILURRUBINA TOTAL 4,8500 2.425,0000 

11 	200,00 UND AMILASE 4,8500 970,0000 

12 	400,00 UND PSA TOTAL 9,9500 3.980,0000 

13 	400,00 UND PSA LIVRE 9,9500 3.980,0000 

14 	250,00 UND CPK 6,0000 1.500,0000 

15 	400,00 UND CKMB 6,0000 2.400,0000 

16 	100,00 UND LDH 6,0000 600,0000 

17 	500,00 UND HEMOGLOBINA GLICADA 9,9500 4.975,0000 

Total Máximo do Lote: 80.970,0000 

Lote: 2 

] 	.000,00 UND GL/CEMIA 4,7500 19.000,0000 

19 	4.000,00 UND PARCIAL DE URINA 4,7500 19.000,0000 

20 	2.200,00 UND PARASITOLOGICO DE FEZES 4,7500 10.450,0000 

21 	1.200,00 UND TGO 4,7500 5.700,0000 

22 	1.200,00 UND TGP 4,7500 5.700,0000 

23 	450,00 UND ASLO 4,7500 2.137,5000 

24 	250,00 UND FATOR REUMATOIDE 4,7500 1.187,5000 

25 	800,00 UND PCR 4,7500 3.800,0000 

26 	500,00 UND PESQ. DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 4,7500 2.375,0000 

27 	500,00 UND GAMA - GT 4,7500 2.375,0000 

28 	250,00 UND ALBUMINA 4,7500 1.187,5000 

29 	350,00 UND UROCULTURA 9,9000 3.465,0000 

30 	550,00 UND ANTIBIOGRAMA 9,9000 5.445,0000 

31 	280,00 UND CHAGAS IGG 9,9000 2.772,0000 

32 	280,00 UND CHAGAS IGM 9,9000 2.772,0000 

33 	1.400,00 UND TSH 9,9000 13.860,0000 

34 	380,00 UND T3 9,9000 3.762,0000 

35 	380,00 UND T4 9,9000 3.762,0000 

Total Máximo do Lote: 108.750,5000 

Lote: 3 

36 	1.800,00 UND COLESTEROL TOTAL 4,8000 8.640,0000 

37 	1.500,00 UND COLESTEROL HDL 1 4,8000 7.200,0000 

38 	1.500,00 UND COLESTEROL LDL 4,8000 7.200,0000 

39 	1.500,00 UND COLESTEROL VLDL 4,8000 7.200,0000 
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Nr.: 6/2017 - PR 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 84940-000 	- Siqueira Campos- PR 

Processo Administrativo: 
Data do Processo Adm.: 

Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

7/201/,  
06/02/2017j 

6/2017 
16/02/2017 

Folha: Z2 

ANEXO I  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

Item I Quantidade Unid 	 Especificação I Preço Unit. Máximo Total Preço Máximo 

40 2.300,00 UND TRIGLICERfDEOS 4,8000 11.040,0000 
41 650,00 UND BETA-HCG 4,8000 3.120,0000 

42 1.000,00 UND TAP 4,8000 4.800,0000 
4.3 700,00 UND PLAQUETAS 4,8000 3.360,0000 

44 700,00 UND TEMPO DE COAGULAÇÃO 4,8000 3.360,0000 

45 700,00 UND TEMPO DE SANGRAMENTO 4,8000 3.360,0000 

46 280,00 UND CALCIO - EXAME 4,8000 1.344,0000 

4" 280,00 UND VDRL 4,8000 1.344,0000 
44. 280,00 UND TOXOPLASMOSE IGG 9,8000 2.744,0000 

49 280,00 UND TOXOPLASMOSE IGM 9,8000 2.744,0000 
50 280,00 UND RUBEOLA IGG 9,8000 2.744,0000 

51 280,00 UND RUBEOLA IGM 9,8000 2.744,0000 
52 380,00 UND HIV 1 9,8000 3.724,0000 

53 380,00 uND RD/ 2 9,8000 3.724,0000 

Total Máximo do Lote: 80.392,0000 

(Valores expressos em Reais R$) 	Total Máximo Geral: 270.112,5000 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO 

n° xx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta 

Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os 

documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, 

dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 

qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto 

e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os 

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 

Edital convocatório. 

,em 	de 	2017. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xyJ2017 

(emitida em papel timbrado) 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° xx/2017 pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se vencedora, 
prestaremos os serviços pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade 
com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 
xyJ2017 e como segue: 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de exames laboratoriais, conforme especificações do Anexo I do presente edital, para 
atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira Campos, a serem solicitados de 
acordo com a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para 
o fornecimento do material ora licitado. 

LOTE 01 

VALOR TOTAL DO LOTE 	  

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 

recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPF do responsável legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

A empresa 	  inscrita no CNPJ n. 	, por intermédio 

de seu representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 

	  CPF n. 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do 

art. 27, da Lei 8 	666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

em 	de 	2017. 

Representante Legal da Empresa 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENOAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 (razão social), inscrita no CNPJ/MF n°. 

	 , sito a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 

assinado(s), nomeia e constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação 

completa); inscrito no CPF n°. 	; portador do RG n°. 	 , residente em 

	 (endereço completo), ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em 

todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n° xx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira 

Campos - PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor 

recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber 

avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar 

todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2017. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 

(Reconhecer Firma) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

A empresa 	 (NOME DA EMPRESA), CNPJ 

N. 	 , sediada 	 (endereço 

completo), declara até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 

	 (Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte) . 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 



senhor 

ANEXO VII 
MINUTA CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

CONTRATO N° XXDOCX DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.4 6.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Cam 
empresa XXXXXXXXN, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
a Rua MCXXXXXXXXXXX, n°  N, Bairro 

XXX)04, doravante denominada CONTRATADA;  representada neste ato pelo 
XXXXX).1Ri, de nacionalidade PCXXXXXXXXN, •inscrito no CPF n° 

, têm justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL N° EXX/XXXA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais, conforme especificações do 
Anexo I do presente edital, para atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira 
Campos, a serem solicitados de acordo com a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, 
bem corno as disposições constantes no PROCESSO N° XX - PREGÃO XX/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a teor do art. 
57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4°, art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRECO 

os. Estado do Paraná, e a 
I, com sede 

XXX na cidade de 
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O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ XXXX 
referente ao lote 	 no valor de R$ 	 , podendo ser alterado nos termos do Art. 65..  - 
da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(199)  06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1331 — Programa ANUS. 
(200)  06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1495 — PAR. 
(250) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1497— Vigilância Federal. 
(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1303- Departamento de Saúde. 
(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1000— Departamento de Saúde. 
(316) 06.04.10.305.0075.2.029.3.3.90.39.00.00.00 — 	Serviços 	de 	terceiros — PJ — 	1497 — 	Programa 
Ep idem iologia. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 

À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 
do objeto/serviços licitados; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57, II, da Lei Federal n.° 8.666/93; 
d) Prestar os serviços de acordo com as especificações no anexo 1 do edital; 
e) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital à partir do recebimento da 
solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatórios de 
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entrega dos exames realizados. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verifiados 
pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 
contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego; 
PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 
a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 
para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 
PARÁGRAFO SEXTO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 
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a) Advertência; 
b) 

Multa: b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

c) O atraso injustificado no início do serviço; 
d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
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O O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhou ,  

e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
k) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

I) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

o) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
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Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenicák.a-:. 

publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, ait:.  

o 50  (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos, XX de XXXXXX de 2017. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

(razão social), inscrita no CNPJ/MF n°. 	 , por intermédio do 

seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial n° xx/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 

inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer 

vínculo com a empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2017. 

Representante, Legal (nome/cargo/assinatura) 

A 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNPJ/MF n°. 	 , por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n° xx/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações; 

• não se encontra declarada inidónea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 

impeditivo, sob as penas da lei. Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta 

declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

A Empresa 	 , CNPJ N. 	  

sediada 	 (endereço completo) 	 , declara, sob 

as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de sua habilitação para o presente processo 

I icitatório, sendo este 	 (—). 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: (43) 3571-1122 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 17 de fevereiro de 2017. 

Encaminhamos o Edital Pregão 

Presencial n° 06/2017 para análise e emissão de parecer. 

Atenciosamente, 

Luiztenrique Germano 
Diretor do De artamento de Administração 

PREFEITURA MUN:CIPAL DE SIQUEIRA campos 
SEÇÃO DE FRCT.5(.2LO E EXPEDIENTE 

RECEBEMOS 

Número* 
Data.  
Horário' 
Assinatura' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 77; 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 	17- 	NT". 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 06/2017. 
Ressalvas quanto à modalidade eleita. 
Legalidade. 

Veio o presente instrumento para o fornecimento de parecer jurídico 

acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.°  06/2017, que iniciará o 

processo licitatório para registro • de preços de exames laboratoriais por empresa 

especializada no ramo, nas quantidades e especificações constantes do anexo I, a serem 

solicitados de acordo com a necessidade e pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n.° 06/2017 (Pregão Presencial — Registro de Preços), e não ao 

procedimento licitatório, já que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este 

parecerista tomado conhecimento apenas do instrumento convocatório, com fulcro no art. 

38 da Lei de Licitações. 

Os termos legais do referido instrumento estão em consonância 

com a legislação especifica, tendo sido observadas todas as definições para a 

modalidade licitatória eleita, qual seja: Pregão Presencial, regulada pela lei 10.520/02. 

Parece ter sido realizada pesquisa de mercado (art. 15, §1°, Lei 8.666/93), a qual é 

pressuposto do sistema de registro de preços para que seja efetivamente demonstrada a 

conformidade dos registros efetuados com os preços de mercado. 

A efetiva necessidade na aquisição destes "produtos" e a 

comprovação de que os mesmos bens não foram objetos de outro procedimento para os 

mesmos fins (pavimentação de vias Municipais) cabe ao ordenador das despesas e ao 

Pregoeiro Oficial, tendo em vista a proibição da contratação fracionada com o mesmo 

objeto (Lei 8.666/93). 

Cabe também ao ordenador da despesa, que tem conhecimento 

técnico para tanto, perceber se a forma de definição do objeto corresponde às 

necessidades do Município e se não traz prejuízos ou restrições indevidas aos licitantes, 

buscando sempre a seleção da proposta mais vantajosa para o ente de direito público. 



Tiago Reinaldo Bagatim-  Na—s--#sar ?Ot" 
Advogado (Portaria 051/2011) 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANAel ‘i o 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 	,\ 	 cc• 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 	 <' 

O que talvez não esteja correta, contudo, é a modalidade de 

licitação eleita para o caso (Pregão), por não serem comuns os bens constantes do 

edital (anexo I), nos termos do art. 1°, parágrafo único, da lei 10,520/02, que assim 

dispõe: 

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais  
no mercado. (Grifei) 

É bem verdade que não há ilegalidade na modalidade licitatória 

escolhida, mas a opinião deste parecerista é que a mais adequada seria a TOMADA DE  

PREÇOS  conforme art. 22, §2°, da lei 8.666/93, por permitir a participação de mais 

interessados no ramo do objeto, já que seus prazos e sua divulgação são maiores. 

A celeuma reside na interpretação do que sejam bens comuns, 

dando a impressão para este parecerista que os exames constantes do presente edital  

não se enquadram neste conceito,  sendo contrários à lei 10.520/02. A eleição da 

modalidade cabe, contudo, à Comissão de Licitação ou ao Pregoeiro Oficial. 

Assim sendo, o parecer jurídico é peia LEGALIDADE  do Edital de 

Pregão Presencial n.° 06/2017, devendo apenas ser observado o prazo para 

apresentação das propostas, conforme as disposições das Leis 10.520/02 e 8.666/93, 

além das outras citadas no próprio Edital, levando-se em conta a opinião aqui exarada 

sobre a modalidade licitatória mais adequada. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 17 de fevereiro de 2017. 

toos 
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CONTROLADORIA INTERNA 

PARECER N° 06/2017 

PROCESSO N°06 

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL N°06/2017 

Vem à análise e manifestação do Controle Interno o processo 
em epígrafe, o Departamento Municipal de Saúde requer abertura de processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial em Sistema de Registro de preços 
para contrataçãô de empresa especializada na prestação de serviços de 
exames laboratoriais para atendimento aos usuários do SUS no município de 
Siqueira Campos de acordo com a necessidade, de acordo com os itens 
relacionados no processo n°6, anexo I, pelo período de 12 (doze) meses. 

Verificamos estarem preenchidas as exigências estabelecidas 
na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto n° 3.555, de 08 
de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar n° 123 de 14/02/2006. 
Subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21/06/1993, além das demais legislações 
pertinentes, conforme parecer jurídico de fls 47 e 48 e foram atendidos os 
requisitos legais e que a licitação está dentro dos parâmetros contábeis e 
orçamentários, razão pela qual apontamos a necessidade do edital do Pregão 
Presencial. 

Portanto, o Controle Interno é favorável ao deferimento da 
Licitação sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, 
razoabilidade e publicidade. 

Siqueira Campos, 20 de fevereiro de 2017. 

CrhiSdstVrj 
Permanente do Controle Interno 



Siqueira Campos, 21 de Fevereiro de 2017 

Pregoeiro(a) 

Equipe de Apoio 

- Equipe de Apoio 

- Equipe de Apoio 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
14 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 612017 - PR 

vOUNpi  

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 iIP °cesso Administrativo: i

r  

7/2017 
Rua Marechal Deodoro, 1837 	 \.% Oocesso de Licitação: 6/2017 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR Data do Processo: 16/02/2017 

Folha 1/1 

j ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
1 	Número da ATA: 4/2017 (Sequência: 11 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO AOS USÁRIOS DO SUS DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 

Aos dias dezessete de fevereiro de dois mil e dezessete foi emitido parecer juridico do edital 06/2017, cujo objeto é o 

registro de preços na modalidade pregão presencial, para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços laboratoriais, para atendimento aos usuários do SUS do Municipio de Siqueira Campos a serem solicitados de 

acordo com a necessidade pelo periodo de doze meses. O parecer foi feito pela LEGALIDADE, porém o parecerista fez 

uma ressalva quanto a modalidade escolhida, onde menciona que talzez não esteja correta em razão da natureza do 

objeto por não se classificar como serviços comuns. Em análise com a Comissão Permanente de Licitação. Pregoeira e 

Equipe de Apoio foi verificado que os serviços da presente contrafação são classificados como serviços comuns, tendo 

amparo legal na Instrução Normativa n°02/2008/SLTI/MP, no Decreto n°2.271 de 07 de julho de 1997, que dispõe 

sobre a contrafação de serviços pela Administração Pública Federal na Lei n°10.520 de 17 de julho de 2002 e no 

Decreto n°3.555 de 08 de agosto de 2000, o parecerista cita o artigo terceiro parágrafo segundo, onde diz que" 

Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos no edital, por meit) de especificações usuais praticadas no mercado"; no edital está constando os tipos de 

exames, pedindo documentos que qualificam as empresas para exercer tais atividades, prazos de entrega, por esta 

razão iremos manter a modalidade escolhida. Cabe ressaltar também que na modalidade Tomada de Preços não 

permitido fazer a licitação no sistema registro de preços. Como o Departamento de Saúde não tem previsão do 

quantitativo exato a ser contratado o mais viável é a realização de licitação na modalidade pregão presencial no 

sistema registro de preços. Conforme foi mencionado pelo parecerista o edital foi realizado em consonância com a 

legislação especifica, sendo assim será mantida a modalidade escolhida para contrafação deste serviços de exames 
laboratoriais. 

COMISSÃO: 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

Angelica Oliveira da Silva Rõdrigues 

Flavia fatima de Moraes 

Fabricio Jose Gonçalves 
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EXTRATO DE CONTRATO He 0012017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO te 001/2017 

. 	 TANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SKWEIRA CAMPOS 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA O VEICULO OFICIAL GRANO 
SIENA ESSENCE 
VALOR: RO UMAS UM MR. SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 
QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 
VIGENCIA 002E MESES. 
ASSINATURA: 151022017 

CÂMARA MUNICIPAL 
Siqueini Campos - Esnado eia Rit mui 
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"QUERIA QUE TIVESSE NASCIDO NO BRASIL", AFIRMA TITE, SOBRE MESSI NA SELEÇÃO 
QUESTIONADO SE QUERIA CONTAR COM CRAQUE 00 BARÇA, TREINADOR DA SELEÇÃO BRASILEIRA NÃO ECONOMIZA 

NOS ELOGIOS AO ARGENTINO: 'SUA CAPACIDADE CRIATIVA É EXTRAORDINÁRIA' 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS -PARANÁ 
Torna-se público o HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial rr 02/201 . 
nijo objeto é: Contrai:0o de empresar de transporte coletivo Ceelliar rara 

ranSporle exclusivo de estudantes matriculados nas escolas do Município. 
pelo período de doze MeNce. mio dias kiisvs; e os extratos dos tont:mos 
baixo: 
N s 	do 
Comiam 

Emprera Contraindo Valor Total 

11/21)17 Edron Rodriptite Me RS 87.936.011 
12/2017 M F Roddrtes Tm 	1 4 52.301») 
13/2017 Martelo Valos vieira Me RS 165.670.20 
14/2017 Sebastian (Mande Melo Me R$ 165.4562M 
15/2017 Vjapen Ne 	te do Sol Me RS 231.458X1 
16/2017 Wenn.' Solve 	ti SinaMc RS 149.4461,0 

Siqueira Campos. 17 de fevereiro d 	2017. 
Fabiona Liipr.i 011i 'PIO 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS PARANÁ 
Aviso de LIcliacao — Prelado Presencial n•  06/2917  

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais, 
conforme especilicações do Anexo I do presente edital, para 
atendimento aos usuários do SUS do Município do Siqueira Campos. 
a serem solicitados de acordo com a necessidade. pelo periodo de 
12 (doze) meses. 
PROTOCOLO até as 08h4Smtn do dia 1010312017. 
ABERTURA: 10 de março de 2017— Hora: 09h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA: Preleitura Municipal, Rua Marechal 
Deodato n°1837. Centro. 
INFORMAÇÕES: Proleitura Municipal- Tel: (43)3571.0122. 
EDITAL COMPLETO — www.siqueiracampos.pr.gov.bridoe. 

Siqueira Campos, 21 do fevereiro de 2017. 
Miriam de Souza Barbosa Lemes 

Pregoeira  
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1 Siqueira Campos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANÁ 
Aviso de Licitação - Prema° Presencial 06/2017  

OBJETO: Registro de preço para contraindo de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais. 
conforme especificações do Anexo 1 do presente edital, para 
atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira Campos, 
a serem solicitados de acordo com a necessidade, pelo perlado de 
12 (doze) meses. 
PROTOCOLO até as 08h45min do dia 10/03/2017. 
ABERTURA: lodo março de 2017- Hora: 09h0Omin, 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro n9  1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal- Tel: (43) 3571-1122. 
EDITAL COMPLETO - xmnv.siquefiracampos.pr.gov.br/doe.  

Siqueira Campos, 21 de fevereiro de 2017. 
Miriam de Souza Barbosa Lemes 

Pregoeiro  

13994/2017 

1 Telêmaco Borba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°28/2017 

Objeto: Contrafação de Empresa Especializada em Organização e 
Produção de Eventos Para Realização do Aniversário do 61unielpio de 
Telêninco Borba, nus dias 18, 19,20 r21 de março de 2017, no Antigo CIO 
- no Lado do Instituto Federal do Paraná, do tipo Menor Preço Unitário do 
Lote. 

Local, dia e hora para entrega de documentos e propostas: 
Secretaria Munitipal de Administração - Divisão de Licitações: Rua Tiradentes, 
n°500, Centro, Teleinaco Borba - PR. 
Data: 10/03/2017 e Horário: 08h30m. 
Informações complementares poder3o ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Administntção - Divisão de Licitações no endereço supra citado ou através do 
endereço 	 eletrônico: 
hapf.tvwn telenutcoburba.pr.fluv.billicitacaokunsulta  

Telèmaco Borba, 21 de fevereiro de 2017. 
Matilde Maria Bittencourt 

Pregoeira 

1396212017 

1 Terra Rica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°001/2017 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

O Municlpio de Terra Rica. Estado do Paraná, através 
do Exm° Senhor Prefeito Municipal, Julio Casar da Silva Leite, 
torna público que realizará no dia 27 de Março de 2017, Õs 
08:30 horas, licitação na modalidade Concorrência Pública. para 
Locação de imóvel. 

A documentação completa do edital devera ser 
adquirida no sito: www.terrarica.pr.qov.br  em processos 
Iicitatórios. Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao 
Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, sita a Av. 
Euddes da Cunha. 1120. em horário normal de expediente. 

Terra Rica, Estado do Paraná. em 21 de Fevereiro de 2017. 

1 Toledo 

MUNICIPIO DE TOLEDO — PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N' V0212017 
OBJETO: Fornecimento de produtos agropecuários produzidos por 
agricultores familiares. que se enquadram no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar — PRONAF. c que se destinem ao 
atendimento das demandas de suplemenutcào alimentar c notricional dos 
programas sociais da localidade de Toledo/Pr. DATA DE ABERTURA: 
0811s3Umin do dia 22 de MARÇO de 2017. N'ALOR NIAXIMO ESTINIA DO: 
RI 1.148.127.10 (um milh5o cento e quarenta e oito mil cento e vinte e sete 
reais c dez centavos). 

- 0(s) editaltis) ClICOntra(rT1)-51: á disposição para aquisição no Site: 
ti.toledu.pyrin • link Licitações. Demais informações: apto. 

Licitações e Contratos do Munielpio de Toledo, Rita Raimundo Lconardi. 
1586. Centro. Toledo Tr. dr segunda a sexta-feira. Fone: (45) 39554819 Fax: 
3378-1704, e-mail: n110 pne,dortillIell etiniira 	.tor.hr  

13991/2017 

1 Ubiratã 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N°3353/2017 -PREGÃO PRESENCIAL N' 23/2017 

Objeto: Contratarão de empresa para realizar recolhimento, transporte 
e destinação de resIduos (móveis velhos, entulhos, folhas e galhos 
resultantes de podas e jardinagem, entre outros) depositados em ruas o 
avenidas do município. oriundos de serviços efetuados pelos munícipes. 
Importante: A presente licitação submete-se ao exigido no Art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar 147/2014, estabelecendo exclusivamente â 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de ate oitenta mil reais. Tipo: Menor Preço. 
Por Item. Data de abertura: 13 de março de 2017, às 09 horas. Local de 
abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. O Edital poderá ser 
obtido no sito wonvubirata.pr.gov.br. Ubiratã Paraná. 20 de fevereiro de 
2017. Pregoeiro (a), nomeado (a) Conforme Portaria 23/2017. 

13866/2017 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N°3352/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N' 22/2017 

Objeto: Contratação de empresa para realizar transporte de alunos 
atendidos pela rede municipal de ensino. Tipo: Menor Preço, Por Item. 
Data de abertura: 15 de março de 2017. As 09 horas. Local de abertura.  
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. O Edital poderá ser obtido 
no sita www.ubirata.prgov.br. Ubirató - Paraná, 20 de fevereiro de 2017. 
Pregoeiro (a), nomeado (a) Conforme Portaria 23/2017. 

13865/2017 

1 União da Vitória 

PREFFITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA- PR 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETM5NICO N°08/2017 

PROCESSO ADMISTRATIVO 07/2017. Objeto: Seleção de proposta mais 
vantajosa para a administração pública de União da Vitória. PR. visando 
à aquisição de artigos de vestuário (camisetas, calças, jaquetas, bonés 
e chapéus) destinado aos agentes de endemias do departamento de 
Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, nos exatos termos, 
especificações e condições constantes no edital e seus anexos. Neste 
ato representado pelo Pregoeiro Oficial designado pela Podaria 065/2017. 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que foi retificado 
o item n* 01 e 03 do anexo L.Devendo as alterações ser °cessadas na 
Integra através do sito htto'llwww omuniaodavitoria com br/ e VvfinAN  

bbnet com,br  podendo ainda, ser solicitado por entoe (aral. 
uniaodavitorm orvov br) ou junto ao Departamento de Licitações 
localizado na Rua Dr, Cruz Machado, n' 205, Centro - União da vitoriai 
PR - 4' Andar. As demais condições do edital permanecem inalteradas. 

União da Vitoria/PR, 21 do fevereiro de 2017 

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 	

PAULO MARCELO SCHEID 

13748/2017 
	 Pregoeiro 	

13766/2017 
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%C:A) LABORCLIN — LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS S/S LTDA. - ME 
CNPJ N°. 78.596.350/0001-50 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

• - • 

NICEIA APARECIDA DOMINGUES DE MORAES, brasileira, empresária, casada em regime 

de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na Rua Espirito Santo ng. 521 — 

Centro — Siqueira Campos/PR, portadora do RG ng. 4.152.107-4SSP/PR e do CM: ng. 

835.732.409-68 e JAICEIA CRISTINA DE MORAES, brasileira, solteira, maior, nascida em • 

19/11/1982, natural de Siqueira Campos/P11, residente e domiciliada na Rua N. S. de 

Fátima n2. 1.510 — Fundos — Centro — Siqueira Campos/PR, portadora do RG ng. 

8.202A34-7SSP/PR, e CPF ng. 047.108.149-37, farmacêutica bioquímica com registro no 

Conselho Regional de Farmácia n2. 16.377 sócias componentes da empresa LABORCLIN — 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA. - ME, com sede na Rua Nossa Senhora 

de Fátima ng. 1510, centro — Siqueira Campos/PR, inscrita sob o CNPJ ng. 

78.596.350/0001-50, com contrato arquivado, sendo a ultima alteração arquivada no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Siqueira Campos/PR, sob o ng. 931 às fls. 

364 a 365, do livro A-06 em 26 de Outubro de 2010, resolvem por este instrumento 

particular efetuar a terceira alteração e consolidação do contrato social de acordo com as 

cláusulas seguintes: 

DAS ALTERAÇÕES 

Cláusula 12 . 	A sócia JAICÉIA CRISTINA DE MORAES, possuidora de 5.700 (cinco mil e 

setecentas) quotas, iransfere para a sócia NICEIA APARECIDA DOMINGUES DE MORAES, á 

quantia de 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas, no valor de RS 1,00 (Um Real) cada 

uma, totalizando R$ 5.400,00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais.), assim sendo a sócia 

NICEIA APARECIDA DOMINGUES DE MORAES, passou a ser detentora de uni total de 5.700 

(cinco mil e setecentas.) quotas, equivalentes a R$ 5.700,00 (Cinco mil e Setecentos Reais.) 

e a sócia JAICÉIA CRISTINA DE MORAES, passou a ser detentora de 300 (trezentas) quotas, 

equivalentes a R$ 300,00 (Trezentos Reais). 

Cláusula 22. — Em decorrência desta alteração na sociedade o Capital Social fica assim 

distribuído: 

Nome N 2  de quotas Valor (R$) 

Nicéia Aparecida Dorningues de Moraes 5.700 5.700,00 

Jaicéia Cristina de Moraes 300 300,00 

TOTAL 6.000 6.000,00 

Cláusula 32 . — As sócias resolvem neste ato alterarem o endereço do posto de coleta de 

Santana do Itararé, que era: Rua Paraná, 386 — Centro, para: RUA SÃO PAULO, 40 — 

CENTRO — SANTANA DO ITARARÉ — PARANÁ, CEP: 84.970-000, ficando com o mesmo 

ramo de atividade: "Posto de coleta para realização de exames, não sendo realizados 

exames neste local." 



LABORCLIN — LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA. - ME 
CNPJ N°. 78.596.350/0001-50 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

Cláusula I — A sociedade gira sob o nome empresarial: LABORCLIN — LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS s/s LTDA. - ME 

Cláusula II — O objeto social da empresa é a prestação de serviços de laboratório de 
análises clínicas. 

Cláusula III — O capital social é de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) dividido em 6.000 (Seis Mil) 

quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, perfazendo um total de R$ 6.000,00 (Seis Mil 

Reais), totalmente integralizadas em moeda corrente do país, as quais ficam assim 

distribuídas entre as sócias quotistas: 

Nome Ne de quotas Valor (R$) 
Nicéia Aparecida Domingues de Moraes 5.700 5.700,00 
Jaicéia Cristina de Moraes 300 300,00 
TOTAL  6.000 6.000,00 

Cláusula IV - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferirias a 

terceiros sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias após a deliberação social, terão as sócias preferência 

para participar do aumento, na proporção das quotas que sejam titulares. 

Cláusula V — A sociedade iniciou suas atividades em 24 de Setembro de 1987 e seu prazo é 
por tempo indeterminado. 

Cláusula VI - A responsabilidade de cada sócia é limitada ao valor do capital social, nos 

termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/2002, não respondendo subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 

Cláusula VII •- O presente contrato social rege-se pelas normas da sociedade limitada e 

supletivamente pelas normas da sociedade anónima. 

Cláusula VIII - As Sócias JAICÉIA CRISTINA DE MORAES e NICEIA APARECIDA DOMINGUES 

DE MORAES declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidas de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 



LABORCLIN — LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS S/S LTDA. - ME 
CNPJ N°. 78.596.350/0001-50 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 

propriedade. 

Cláusula IX — A empresa possui uma filial estabelecida na Rua Agenor Friio, 687 — Sala Fl — 

Centro — Salto do Itararé, Paraná — CEP n9. 84.945-000, cujo, ramo de atividade é: 

"Laboratório de Análises Clínicas" e um Posto de Coleta na Rua São Paulo, 40 — Centro — 

Santana do Itararé, Paraná, CEP n9. 84.970-000, que tem como finalidade exclusiva de 

funcionar como: "Posto de coleta para realização de exames, não sendo realizados 

exames neste local". 

Cláusula X - A administração da Sociedade caberá à sócia: Jaicéia Cristina de Moraes, a 

quem compete, individualmente, o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial 

e extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula XI - As sócias determinam que apenas a sócia: Jaicéia Cristina de Moraes fará unia 

retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

Cláusula XII Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às sócias, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 	- 

Parágrafo único: A sociedade não possui conselho fiscal. 

Cláusula XIII - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada pelas sócias. 

Cláusula XIV - Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou da sócia remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 
Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a sua sócia. 
Parágrafo Segundo: Apurados por Balanço os haveres da sócia falecida serão pagos em 

parcelas ou a melhor maneira que for acordada entre as sócias, após, apresentada à 



Siqueira Campos/PR, 18 de Abril de 2012. 
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LABORCLIN — LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS S/S LTDA. - ME c  
CNPJ N°. 78.596.350/0001-50 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, 

inclusive, perante o Registro do Comércio. 

Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, facultada, mediante consenso unânime entre os 

sócios e herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação 

econômico-financeira da sociedade. 

Cláusula XV - Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por assim, estarem justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, que 

se obrigam fielm lie por si e seus herdeiros a cumpri-lo, em todos os seus termos. 

TESTEMUNHAS: 

	 .( 	r.  

Solange Ap. Ferreira dos Santos 

RG N. 20.583.978/SSP/SP 

• 
.41 	 .  

Rodrigo jhertolini dos Santos 

RGNg. 10.247.590-9SSP/P12 

o 
itc N 
ILV 

Redahhesz pez .. ira (s) a s f. .a (s) 

--R.a- 0 
17.1.17f 

de 



&teço 

•Rua Coronel No!?, n° 893 — Centro 
CEP: 84940-000- Fone: (43) 3571-2046 

-..-Crirlrófigde Registro Civil e Anexos 
btickii,Registatior 

7-Ademir Jácomo de Nicolelli 

• S• iqueira Campos - Estado do Paraná 
	

1 

Protocolo n.° 5288, Livro A-02, 

Registrado sob n.° 1011, 

às fls. 139 a 142 	Livro A-07 , 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Siqueira Campos, 20 de abril de 2012. 

Nilce Dom gues Bento V gas (ESCREVENTE) 



( /2, 
2•:2,72,-‘''F';. 	ettri,  
(.Pôrrtd:'')  ç'rrstrig  

(II\  
_ — 

Cadastro de Pes:-.eas F!sw as ' 

t. 

c, 	 z 
e2 '. 1 	 b• r:  . = , 	F.; 	,.. 	. c. 
.t.:7: 	+ 	

...e 	5 c. •-• 	C-. 
c  rn l• m c C 

, 	..... ‘. 	
_, n •••• C. 	g 9 0 9 9 TI 

-,-... ?c  Ç,' 	"I 	
7:. 	?a .. 	o o o c> e, 	o CO 

o c C •-•-• 9 rt 	rn -n 	9 	1.4 > : ?coo 0 0 c :0  t, cm 	tn 	ir, 	
. r 
z-  Q 

9 	P . "...... 	9 nl 	.. 	ts: fl, , .. ,..› en 	C O 	-• 
ar 'c c 

	

: -•-• ma 	O = 	3:- 
o 
m Ao 

	

"“ c 	cr, 
c en 

c 
	 .8 :r 

, •• '2. 
as ..-. an cri 

 

c:  rn 	... 9 	rto 

C 0 

	

Cra 	
C 

	

9 	
-4 O 	 1.1 

c 	 rrr 	. 1  
CO

-i  
O , 	•

• 
2 

r.,,t 

	

cr, 	 sn 17:. c 	 -. 

	

rn 	. 
0 

Ti 

• ? 
.75 ; • 
-- 
; 

'` 	tt• 	) 

Ft; 

ITYYYMYYMYYYYi 
Au leiliWoroyzanl  



JaicélérGr tina de Moraes— Representante Legal 

l Laborfe In Labo au io de Análises Clínicas s/s 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

A empresa LABORCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA , 

CNPJ N. 78.596.350/0001-50, sediada na Rua Nossa Senhora de Fátima n9  

1510 , declara até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 

39 da Lei Complementar n9  123 de 14/12/2006, que está enquadrada na 

definição de microempresa. 

Siqueira Campos, 10 de março de 2017. 



DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 

ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°06/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — 

PREGÃO n°06/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que 

o objeto ofertado por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas 

as especificações descritas neste Edital; que os documentos que compõem 

o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas 

as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições 

desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, 

se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de 

acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa 

atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo 

toda a documentação connprobatória exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos, 10 de março de 2017 

‘.1,01,1\ o* 	(se \i‘v- • 
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Jaicéia Cristina de Moraes — Representante Legal 



  

  

MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNPJ 10.811.656/0001-48 — NIRE: 41206464081 

Oitava alteração em contrato social 

Manoel Estevam Velasque. brasileiro, maior, natural de Siqueira Campos, Estado do Paraná. 
casado no regime da comunhão universal de bens, nascido em 07/10/1956, empresário, 
portador do CPF n° 352.689.729-87 e da identidade RG n° 1.167.703/SSP-PR. residente e 
domiciliado na Rua das Flores, 1373. Centro, em Siqueira Campos. Estado do Paraná. CEP 

84940-000; 

Ruanito Mendes Velasque, brasileiro, maior, natural de Siqueira Campos. Estado do Paraná. 

solteiro, nascido em 15/06/1988. Farmacêutico Bioquímico inscrito no CRF sob n° 21669-PR. 
portador do CPF n° 056.932.009-73 e da identidade RG n° 8.978.310-0, expedida pelo 
instituto de identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua das Flores, n° 1373. 
Centro, em Siqueira Campos. Estado do Paraná, CEP 84940-000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de MENDES 

VELASQUE & CIA LTDA. ME, com sede e domicilio na Praça Coronel Joaquim Tomaz. 

n° 86. centro, em Tomazina, Estado do Paraná. CEP 84935-000. Com  contrato social 

arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41206464081. em 28 de abril de 2009 e 
inscrita no CNPJ sob n° 10.811.656/0001-48, deliberam de pleno e comum acordo ajustar a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/202, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas a seguir: 

1) 	Cláusula primeira: Ingressa na sociedade a partir de 07° de dezembro de 2016 o 

Sr. Manuelito Mendes Velasque, brasileiro, maior, natural de Siqueira Campos, 

Estado do Paraná, casado no regime da comunhão parcial de bens, nascido em 
23/05/1980, empresário, portador do CPF n° 024.512.599-06 e da identidade RG 
n° 6.472:657-9/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Piratininga. n° 781. 

Centro, em Siqueira Campos. Estado do Paraná. CEP 84940-000. 

11) 	Cláusula segunda: O sócio ingressante, Manuelito Mendes Velasque, declara 

sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou 
suborno. concussão peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade 
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MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNPJ 10.811.656/0001-48 — N1RE: 41206464081 

Oitava alteração em contrato social 

III) Cláusula terceira: Retira-se da sociedade a partir de 07° de dezembro de 201 

sócio Manoel Estevam Velasque, que possuía 20.000 (vinte mil) quotas no valor 

total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). a qual recebe o valor de suas quotas em 

moeda corrente e legal do pais neste ato, declarando estar paga e satisfeita de todos 

os seus haveres sociais, nada mais tendo a reclamar em tempo algum sob qualquer 

pretexto ou modalidade, quer dos sócios ou da sociedade. 

IV) O sócio ingressante Manuelito Mendes Velasque subscreve neste ato 20.000 

(vinte mil) quotas no valor total de R$ 20.000.00 (vinte mil reais) do sócio egresso 

Manoel Estevam Velasque já integralizadas em moeda corrente e legal do pais. 

V) O sócio que se retira da sociedade Manoel Estevam Velasque transfere ao sócio 

ingressante e ao sócio remanescente a sua participação nos lucros acumulados por 

ventura existentes na sociedade. 

VI) O capital social no valor de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais) divididos em 40.000 

(quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. já totalmente 

integralizado em moeda corrente e legal do país fica assim distribuído entre os 

sócios: 

Sócios Quotas Capital (RS) 

Ruanito Mendes Velasque 	  20.000 20.000.00 

Manuelito Mendes Velasque 	  20.000 20.000.00 

Total 	  40.000 40.000.00 

o 

VII) A administração da sociedade cabe ao sócio Ruanito Mendes Velasque, sendo 

lhe permitida assinar isoladamente pela empresa, com os poderes e atribuições de 

administrador da sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Em face da alteração acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10406/2002. 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNPJ 10.811.656/0001-48 — NIRE: 41206464081 

Oitava alteração em contrato social  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNPJ 10.811.656/0001-48 — N1RE: 41206464081 

Manuelito Mendes Velasque, brasileiro, maior. natural de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, casado no regime da comunhão parcial de bens, nascido cm 23/05/1980, empresário. 
portador do CPF n° 024.512.599-06 e da identidade RG n° 6.472.657-9/SSP-PR. residente e 
domiciliado na Rua Piratininga, n°781. Centro, em Siqueira Campos, Estado do Paraná. CEP 

84940-000; 

Ruanito Mendes Velasque, brasileiro, maior, natural de Siqueira Campos, Estado do Paraná. 
solteiro, nascido em 15/06/1988. Farmacêutico Bioquímico inscrito no CRF sob n° 21669-PR. 
portador do CPF n° 056.932.009-73 e da identidade RG n° 8.978.310-0, expedida pelo 
instituto de identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua •das Flores, n" 1373. 

Centro, em Siqueira Campos, Estado do Paraná. CEP 84940-000 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de MENDES 

VELASQUE & CIA LTDA. ME com sede e domicilio na Praça Coronel Joaquim Tomaz. n° 

86. centro, em Tomazina, Estado do Paraná. CEP 84935-000, com contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Paraná sob n° 41206464081, em 28 de abril de 2009 e inscrita no 
CNPJ sob n° 10.811.656/0001-48, resolvem, assim promover a consolidação do contrato 

social como segue: 

Cláusula primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de MENDES 

VELASQUE & CIA LTDA. ME, tendo como nome fantasia Laboratório Santa Paula 

Tomazina. com  sede e domicilio na Praça Coronel Joaquim Tomaz. n° 86. Centro, em 

Tomazina. Estado do Paraná. CEP 84935-000. 

§ primeiro: Filial localizada na Rua Alagoas, n° 1820. sala 5. bairro Centro, em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná. CEP 84940-000, com capital destacado de RS 5.000,00 (cinco mil 
reais). registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°41901317199, inscrita no CNP] sob n° 

10.811.656/0002-29. tendo por objeto serviços de laboratórios c de análises clínicas. 

§ segundo: Filial localizada na Rua 1 de Maio, n° 311. sala 2. Centro, em Guapirama/PR. 

CEP 86465-000. com  capital destacado de RS 5.000.00 (cinco mil reais), tendo por objeto 

posto de coleta de laboratórios de análises clínicas. 

Clánsula segunda: A sociedade tem por objeto: prestação de serviço de laboratórios e 

de análises clínicas, e posto de coleta de laboratórios de análises clínicas. 

Cláusula terceira: A sociedade poderá a qualquer tempo abrirou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNP.I 10.811.656/0001-48 — NIRE: 41206464081 

Oitava alteração em contrato social 

Cláusula quarta: O capital social no valor de RS 40.000,00 (quarenta mil reais). 
dividido em 40.000 quotas no valor nominal de RS 1.00 (um real) cada uma, integralizadas 

em moeda corrente e legal do pais pelos sócios, a saber: 

Sócios Quotas Capital (RS) 

Ruahito Mendes Velasque 	  20.000 20.000,00 

Manuelito Mendes Velasque 	  20.000 20.000,00 

Total 	  40.000 40.000,00 

Cláusula quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de abril de 2009 e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado. em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente em conformidade com art. 1056 e 

1057 do Código Civil. 

Cláusula sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1052 

do código civil brasileiro. 

Cláusula oitava: A responsabilidade técnica ficará a cargo do sócio, ou sócios que 

estejam devidamente habilitados(s) pelo Conselho Regional de Farmácia e Bioquímica do 

Estado do Paraná. 

Cláusula nona: A administração da sociedade cabe ao sócio Ruanito Mendes 
Velasque, sendo lhe permitida Íassinar isoladamente pela empresa, com os poderes e 
atribuições de administrador da sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula décima primeira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula décima segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente. O valor de seus haveres será apurado c 
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Ruanito Mendes Velasque 
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MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 	 C 
CNN I 0.811.656/0001-48 — NIRE: 4 206464081 

Oitava alteração em contrato social 	 t. 

O valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade "se 

resolva em relação ao seu sócio. 

Cláusula déclina terceira: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos público, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

Cláusula décima quarta: A sociedade será regida por este contrato social, pelos 

artigos do Código Civil aplicáveis às sociedades limitadas, bem como. de forma subsidiária. 

pela Lei das Sociedades Anônimas, sem prejuízo das disposições supervenientes. 

Cláusula décima quinta: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

ficando dispensada da publicação de balanço. 

Cláusula décima sexta: Fica eleito o foro da comarca de Tornazina. Estado do Paraná 

para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Tomazina/PR, 07 de dezembro de 2016 
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'Contrato `ã oda/.  

Por este instrumento particular de contrato social que fazem: 
,5144-7(21C0 GICug 	orncite,÷ mita,  brasileiro, solteiro, Farmacêutico 

Bioquímico, inscrito no CRF sob n. 020.191- PR . nascido em 02/12/1985, filho 
de Evandro Cruz D' Oliveira e de Hélia Oliveira Sanches D' Oliveira, portador 
da cédula de identidade RG n. 33.286.507-1 (SSP-SP) e do CPF n. 
229.441.648-13, residente e domiciliado na Rua Xavier da Silva, 325, em 
Tomazina-PR; ÂMIsrur.L./7P2Iii_NP,.115 1/.42.45etu,E:,  brasileiro, casado, sob o 

regime da comunhão parcial de bens, Farmacêutico Bioquímico, inscrito no 
CRF sob n. 13.605 - PR , nascido em 23/05/1980, filho de Manoel Estavam 
Velasque e de Maria Aparecida Deusy Mendes Velasque, portador da cédula 
de identidade RG n. 6.472.657-9 (SSP/PR) e do CPF n. 024.512.599-06, 
residente na Rua Piratininga, n. 781, em Siqueira Campos-PR e G,4-1.£0.5 

,frifi_E_JC7PNYVM-LSZ.1",  brasileiro, divorciado, farmacêutico Bioquímico, 

inscrito no CRF sob n. 1.179 - PR, nascido em 12/01/1948, filho de Luiz 
Migdalski e de Ana Rita Migdalski, portador da cédula de identidade RG n. 
611.234 (SSP/PR) e do CPF n. 080.983.109-06, residente na Rua Espírito 
Santo, 150, Bairro Santuário, em Siqueira Campos-PR, contratam entre si para 
constituir uma sociedade empresária, mediante as cláusulas e as condições 
abaixo impostas: 

DO OBJETO DO CONTRATO 

caía.sufa cprimeira - O presente instrumento tem como 

objeto, a sociedade empresária, que girará sob a razão social de Oliveira, 
Velasque & Cia. t_tda, tendo como nome fantasia Laboratório Santa Paula 
Tomazina. 
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tiáttSuft1 Seirti/lict- A Sociedade tem por objeti 

prestação de serviço de LABORATÓRIOS e de ANÁLISES CLINICAS. 

DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 

'Cláusula terceira- O estabelecimento comercial terá sede 

na Praça Coronel Joaquim Tomaz, 86, centro, em Tomazina-PR, Estado do 
Paraná, CEP. 84.935-000, fone: (043) 3563-1203. 

"Cláusula quarta- A sociedade poderá a qualquer tempo 

abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

DO CAPITAL SOCIAL 

'Cláusula quinta - O capital social da empresa é de RS 

40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000,00 (quarenta mil quotas) no 
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente do pais, ficando assim distribuído: 

Sócios Quotas Valor/ capital 
Evandro Cruz D'Oliveira Filho 19.000 R$ 19.000,00 (dezenove mil 

reais) 
Manuelito Mendes Velasque 19.000 R$ 19.000,00 (dezenove mil 

reais) 
Carlos Alberto Migdalski 2.000 RS 2.000,00 (dois mil reais) 

,Atk 	tu(' 	 ir. 
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DO INICIO E PRAZO DE DURAÇÃO  

Cláusufa sexta - O prazo de duração da sociedade é 

indeterminado, iniciando-se a atividade a partir do registro na Junta Comercial. 

O 
0 

Z v -TiJ 	 DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS  
'23 
G) 23 

M 	 tfátistifa sétima - As quotas são indivisíveis e não 

> OJ 	poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento do outro 
r" 0 	sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS  

Cláusula oitava- A responsabilidade de cada sócio é 

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

`Cláusula nona- A responsabilidade técnica ficará a cargo 

do sócio ou dos sócios que estejam devidamente habilitado(s) pelo Conselho 
de Farmácia e Bioquímica do Paraná. 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

tláusula décima- A administração da sociedade caberá ao 

sócio Evandro Cruz D' Oliveira Filho,  com poderes e atribuições para 
administrar os negócios sociais, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, dar aval, 
fiança, endosso, assinar procurações, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio com igual número de 
cotas. 

'Cláusula décima cprinteira - Compete ao 

administrador, além das funções descritas neste contrato, o exercício de 
gerência da presente sociedade, utilizando, sempre, a razão social da mesma 
para tanto, cabendo inclusive: 

a) Organizar, supervisionar, selecionar, contratar, dispensar e 
realizar todas as atividades ligadas direta ou indiretamente aos empregados da 
sociedade; 

b) Gerir recursos, aplicações e afins; 

c) Elaborar planos administrativos, de metas e negócios; 

DO BALANÇO 

`Cláusula catinga sej urbia- No dia 31 (trinta e um) de 

dezembro de cada ano, os sócios juntamente com o representante da empresa 
responsável pela contabilidade, procederão à elaboração do balanço anual. 

'Cláusula ar&íitta terceira- Depois de elaborado 
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qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
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balanço serão contabilizados os lucros e os prejuizos os quais serão divididos 
entre os sócios, proporcionalmente à medida de suas quotas. 

DO REGISTRO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

rfáusufa décima quarta- Os sócios acordam que 

dentro de 10 (dez) dias úteis contados a partir da assinatura do presente 
instrumento, registraram e procederam com todos os tramites legais 
concernentes a sociedade. 

ticiusufa d'écima quinta- As alterações contratuais 

serão elaboradas a qualquer tempo e em conjunto entre os sócios, devendo, no 
entanto, seguir os trâmites legais para sua validade. 

DO PRO-LOBORE 

tfilusula décima sexta- Os sócios poderão de comu 

Lt. acordo, fixar urna retirada mensal, a titulo de "oro-labore", observadas 	O 

disposições regulamentares pertinentes. 
/0 O 

o 

DO 	FALECIMENTO 	OU 	INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE  

"Cláusula décima sétima- Falecendo ou interditado 
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thiutrufa crédma nona- A sociedade será regida por 

este contrato social, pelos artigos do Código Civil aplicáveis às sociedades 
limitadas, bem como, de forma subsidiária, pela Lei das Sociedades Anônimas 	e  
sem prejuízo das disposições supervenientes. 	 2 

O 

DO CONSELHO FISCAL 

Viáusruht -1/4:56"Zirta- Fica estabelecido que a sociedadeZ 
U_ 

O não terá Conselho Fiscal, ficando dispensada da publicação de balanço. 	0  

sucessores e o incapazes. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes 
ou do (s) sócio (s) remanescente(s), o valor de seus haveres.será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

DO DESIMPEDIMENTO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

, 
Gflutest,tfa aenina oitava- O administrador declara, sob 

as penas da lei, que não está impedido de exercer atividade empresarial por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a probidade. 

DO FORO 

tfáu,rufa vij árinta <primeira- Fica eleito o foro de 

Tomazina-PR, para o exercício do cumprimento dos direitos e obrigações 
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resultantes deste contrato. 
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E por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam 
o presente instrumento em três seis vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todos os seus 
termos. 

Tomazina, 25 de março de 2009. 
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MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME 
CNPJ: 10.811.656/0001-48 

PRAÇA CORONEL JOAQUIM TOMAZ, 86 
TOMAZINA - PR 

ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — 

PREGÃO n° xx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto 

ofertado por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações 

descritas neste Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados à 

disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e 

grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 

condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, 

se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com 

as normas deste Certame Licitatório e; que esta •  empresa atende plenamente os 

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória 

exigida no Edital convocatório. 

SIQUEIRA CAMPOS, em 07 de março 2017. 

Ruanito M. Velasque 
CRF 21.669 

RUANITO MENDES VELASQUE 
CPF: 056.932.009-73 

RG: 8.978.310-0 

-1ES VELAQUE 	LIDA- ME 

PRAÇA: CE! • JOAQ1UMTOMA285, 
CENTRO - CEP-  84T33-000 

TOMAM NA PR 



MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME 
CNPJ: 10.811.656/0001-48 

PRAÇA CORONEL JOAQUIM TOMAZ, 86 
TOMAZINA - PR 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N°06/2017 

A empresa MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME, CNPJ N° 10.811.656/0001-

48, sediada na Praça Coronel Joaquim Tomaz, 86, centro, Tomazina/PR, declara até a 

presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 

de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de Microempresa. 

SIQUEIRA CAMPOS, em 07 de março 2017. 

Ruanito av- e 
—elautt 	CRF 21689 

RUANITO MENDES VELASQUE 
CPF: 056.932.009-73 

RG: 8.978.310-0 

r10.811.656/0001-48  

MENDES VELASQUE & CIA LTDA- ME 

PRAÇA: CEL. JOAQUIM TOMAZ, 86 
CENTRO - CEP.  84935-000  

TomAziw1 /4  - PR 
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CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LIDAI, a519 

''1NS31j-/ 
CONTRATO SOCIAL 

Mer.s41 
	 folha 001 

CARLOS ALBERTO MIGDALSKI,Brasileiro,Divorciado,Farmaceutico-
Aioquimico,Aegistrado no CAF-PR ng 9 e Inscrição ng 1179,re-
Sidente e doMiciliada à Rua:Espirito Santo,530 Centro em Si-
queira. CaMpos7Pr, portador da Çedula de Identidade AG 6.11. 
234-0 SSPPECe CPF 080.983.109-06 e SILVANA MARIA SOCIO SILVA,  
Brasileira,Casada,Farmaceutíca-Bioquimica,Registro no CRF-PR 
e Inscrição ng 4767, residente e domiciliado à Rua: Vereador 
Nóé Cirno da Silva,122 Bairro Estaca° em Siqueira Campos-Pr 
portadora de Cédula de Identidade RG 3.997.511-4 SSPPR e CPF 
787.732.109-00,resolvem entre si por este instrumento parti-
cular de Contrato Social constituir uma Sociedade Civil por 
quotas, de responsabilidade limitada, que se-  regerá,  pelas 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:A Sociedade girarà sob o nome comercial de CAR-
LOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA,com sua sede e foro na Rua:Espiri-
to Santo, 460 Centro em Siqueira Campos-PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: 	Sociedade tem por objetivo a prestaçao de 
serviço DE LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS. 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indetermina-
do, iniciando suas atividades á partir de 16 de Abril de 2001. 

CLAUSULA QUARTA: A Responsabilidade dos sócios é limitada à im-
Portáncia do capital social. 

CLAUSULA QUINTA: Pelos serviçOs que prestar à sociedade, somente 
o sócio CARLOS ALBERTO MIGDALSKI, perceberá à titulo de remunera-
ção"PRO-LABORE,a quantia mensal fixada em comum até os limltes de 
dedução fiscal prevista na legislação do imposto de renáá que se- 
rà levada à débito da conta de despesas gerais. 	çkt\r;c0 

k)» "0 
‘' 

.1‘Witate9  

onOg 	k, 
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CARLOS ALBERTO MIGOALSKI 
SILVANA MARIA SOCIO SILVA 

- - 
4.800 
200 

rs7.. 

4.. 800 
200 

5.000 
t.te, 

Q•c\E•0>curt0  b  

CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA, 

4404.,  
CONTRATO SOCIAL 

folha 002 

CLAUSULA SEXTA O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar à SOciedade,discriminando o preço a forma, e o prazo de 
pagamento p\Oue esta através dos demais socios exerça ou renuncie 
ao direito de preferência,o que deverá fazê-lo dentro de sessenta 
dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo à 
critério do sócio allenante, decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência as quotas poderão ser livremen-
te transferidas. 

CLAUSULA SÉTIMA:A Sociedade será administrada pelos sócios CARLOS 
ALBERTO MIGDALSKI e SILVANA MARIA SOCIO SILVA, ao qual compete o 
uso do nome comercial,individual e ou coletivamente e a represen-
tação ativa e passiva,judicial e extrajudicial da sociedade,sendo 
-lhe entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou 
modalidade,em operações ou negócios estranhos ao objeto Social 
especialmente a prestaçao de avais, endossos e fiança ou cauçbes 
de favor. 

CLAUSULA OITAVA: b Capital Social,inteiramente subscrito e reali-
zado na forma prevista neste ato, na importância de R$ 5,000,00 
(Cinco Mil Reais), dividido em 5.000(Cinco Mil) quotas de R$ 1.00 
(Um Real) cada uma e que fica assim distribuidas entre os sócios: 

1. CARLOS ALBERTO MIGDALSKI,4.80D(Quatro Mil e Oitocentas)quotas 
no valor de R$ 1.00(Um Real) cada uma,inteiramente integrali-
zado em moeda corrente do Pais, no presente ato. 

2. SILVANA MARIA SOCIO SILVA, 200(D.uzentas)quotas no valor de R$ 
1.00 (Um Real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda 
corrente do Pais, no presente ato. 

SOCIOS 
	

QUOTAS 	CAPITAL 

SI 
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CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

folha 003 

CLAUSULA NONA t Fica investido na função de gerente da sociedade, 
dispensado de caução o sócio CARLOS ALBERTO MIGDALSKI, 

CLAUSULA DÉCIMA: Balanço Geral: anualmente, em 31 de Dezembro,os 
resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente 
suas quotas de capital, podendo os lucros à critério dos sócios, 
serem distribuidas ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DESEMPEDIMENTO: Os Sócios declaram que 
não estão incrusos em nenhum dos crimes previstos em lei que 
os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

E,por assim terem justo e contratados,lavram,datam e assinam 
juntamente c\ 2 testemunhas o presente instrumento em 4 vias 
de igual teor e forma, devidamente rubricado pelos sócios no 
verso de suas folhas, que se obrigam fielmente por si e por 
seus herdeiros à cumpri-lo em todos os seus termos. 

Siqueira Campos-PR, 16 de Abril de 2001 

SILVANA MARIA SOCIO SILVA 

TESTEMUNHAS: 
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Livro n° 54 
Folhas n"s. 124/125 
Traslado Primeiro 

yity 

REPÚBLICA FEDERAT .,,1"045 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTE 

Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 

Dirceu Miguel Ferreira 	Bel, GI 
Tabelião 

\14)  

c#11; 
Werevent 

sel‘IL  
F•9  

IL 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE fl  
CARLOS ALBERTO MIGDALSKI & 
CIA LTDA, como adiante se verá: 

/SAIBAM os que este público instrumento de procuração bastante 
virem que, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis 
(30/12/2016), nesta cidade e comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, em 
Cartório, perante mim Escrevente, compareceu como outorgante, CARLOS ALBERTO  
MIGDALSKI & CIA LTDA, sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ sob n° 
04.388.797/0001-05, estabelecida na Rua Espírito Santo, n° 460, Centro, nesta cidade, 
neste ato representada por seu sócio administrador, Carlos Alberto Migdalski, 
brasileiro, declarou ser divorciado, farmacêutico-bioquímico, portador da Cédula de 
Identidade n° 611.234-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 080.983.109-06, residente e 
domiciliado na Rua Espírito Santo, n° 460, Centro, nesta cidade; e por sua sócia Silvana 
Maria Socio Silva, brasileira, declarou ser casada, farmacêutica-bioquímica, portadora 
da Cédula de Identidade n° 3.997.511-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 787.732.109-00, 
residente e domiciliada na Estrada dos Garanhanis, Bairro Alecrim, Município de Salto 
do Itararé, desta Comarca, aqui de passagem, na forma dos documentos arquivados no 
Arquivo de Contratos Sociais n° 10, folhas n's 140/145. Os presentes reconhecidos como 
os próprios por mim, Escrevente, conforme documentos de identificação apresentados, do 
que dou fé. Em seguida, pela outorgante, na forma aqui representada, me foi dito que, por 
este Público Instrumento nomeava e constituía sua bastante procuradora, SILVANA 
MARIA SOCIO SILVA, brasileira, casada, farmacêutica-bioquímica, portadora da 
Cédula de Identidade n° 3.997.511-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 787.732.109-00, 
residente e domiciliada na Estrada dos Garanhanis, Bairro Alecrim, Município de Salto 
do Itararé, desta Comarca; a quem confere amplos, gerais, ilimitados e especiais poderes 
para, junto às repartições públicas em geral, Municipais, Estaduais e Federais, Prefeituras 
Municipais de quaisquer localidades do país, e ainda junto à empresas privadas, 
participar de quaisquer modalidades de licitações, podendo para tanto, dita procuradora, 
manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular propostas, 
oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos 
contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes aos certames em que participar; 
assinar toda a correspondência comercial; representar a outorgante perante repartições 
públicas em geral, sejam elas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Receitas 
Federal, Estadual e Municipal, INSS, FGTS, COPEL, Cartórios/Oficios Judiciais e 
Extrajudiciais de quaisquer naturezas, Empresas de Telefonia Móvel ou Fixa, 
SANEPAR, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos Ltda., autarquias em geral e, 
onde mais preciso for e, com esta se apresentar, podendo assinar requerimentos, recibos, 
protocolos; retirar senhas; solicitar e prestar informações, declarações e esclarecimentos; 
juntar, apresentar e retirar documentos; assinar termos, declarações, interpor e protocolar 
recursos; efetuar o pagamento de taxas, requerer e retirar certidões e quaisquer 



Em testemunho da verdad 

GLAUCE FERREI d  PADILHA 
TE 
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documentos que forem necessários para solucionar quaisquer pen'dências 0,.>stins4 d 
outorgante; e tudo o mais praticar ao bom e completo desempenho do presente manda 
inclusive substabelecer. A presente procuração terá validade de um ano a contar 
desta data. A presente te Procuração protocolada sob n° 439/16, nesta data. Assim o 
disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe li, aceitou e assina, dispensando 
a presença das testemunhas instrumentárias de acordo com o artigo 684 caput do Código 
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado — Foro Extrajudicial, tudo 
perante mim, (a.) Glauce Ferreira Padilha, Escrevente que a digitei, conferi, subscrevi e 
assino. Cota: Desta R$-70,00 — 384,62 VRC. FUNREJUS no valor de R$17,50. "Estão 
aa.: Carlos Alberto I Migdalski, Silvana Maria Socio Silva e Glauce Ferreira Padilha ." 
TRASLADADA NA MES A DATA. Es í conforme o seu próprio original ao qual me 
reporto e dou fé. EU, 	n 	a 	 (Glauce Ferreira Padilha), Escrevente 
que a digitei, conferi, 	i e assino em público e raso, 
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A B 
ANTA PA: LA 

Análises Clinicas 

ANEXO II 

SILVANs MARIA 
CPF: 787.73 

art% Ç.Ê 	• • .„,seu  Ana soup Sip.,RG: 399 
rnlia4CÉUTICA ritor.nms,. 

CRFAR eci ^as 
CPF 757732ymq  

Programa 
Nacional de 
Controle de 
Qualidade 

PNCQ 

DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADO (S) ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — 

PREGÃO n° 06/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos-PR, que o objeto 

ofertado por esta Empresa CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA atende todas 

as especificações descritas neste Edital; que os documentos que compõem o Edital 

foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se 

concordância a 'todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 

qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo 

preço proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta 

empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a 

documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos, em 09 de março 2017. 

OCIO SILVA 
.109-00 
11-4 04.tt t.,007P, 

- r:1449 Nilasyj fr 
r ggfinite 

I  Carlos AlbertorMigdals 	 M 
CNP.]: 04-388.797/0001-05 

Rua Espirito Santo, 530- Fone: (43) 3571-1256 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Os valores dos exames laboratoriais sofrem influência de estados fisiológicos, patológicos e uso de medicamentos. 



PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI 

RATO 
N TA M-  - 

Análises Clínicas 

A empresa CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME inscrita no CNPJ n° 
04.388.797/0001-05, com sede na Rua Espírito Santo, 530, Siqueira Campos — PR, 
declara até a presente data, sob as penas de lei, com base no artigo 3° da Lei 
Complementar n°123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 
Microempresa. 

Siqueira Campos, em 09 de maço 2017. 

ARIA S CIO SILVA 
CPF: 787.732 09-00 

RG: 3997 11-4 ag &Mui Kam.n SeicÁfi Sita 
FARstuceuricA 8100t.W.CA 

CRF-PR t 470 
CPF 79773210940 

Carlos Alberto Migdalski S/C LTDA 
CNPJ: 04-388.797/0001-05 

Programa 
Nacional de 
Controle de 
Qualidade 

Iiii.238.797/000143L- 
Carin Alberto Migdalski sie • .•¡ 
Rua Espiai% Santo, 460 c5.-. 
CPF 080.983.10943 Fone 57 	fift 

!CEP 849400-000 Siquotra Camput . 

   

PNCQ 

   

Rua Espirito Santo, 530- Fone: (43) 3571-1256 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Os valores dos exames laboratoriais sofrem influência de estados fisiológicos, patológicos e uso de medicamentos. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°06/2017 

Empresa: Laborclin Laboratório de Análises Clínicas s/s Ltda 

Endereço: Rua Nossa Senhora de Fátima n2  1510— centro — Siqueira 

Campos-PR 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  06/2017 pelo menor preço por LOTE. 

Declaramos que, se vencedora, prestaremos os serviços pelo preço 

orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 

especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL 

N2  06/2017 e como segue: 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de exames laboratoriais, conforme especificações 

do Anexo I do presente edital, para atendimento aos usuários do SUS do 

Município de Siqueira Campos, a serem solicitados de acordo com a 

necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. Apresentamos e 

submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços 

para o fornecimento do material ora licitado. 

18.586.350/0001-dO 
Laborclin Laboratório de 

Análises Clínicas /C Ltda. 
A. Benjamin Constant, 627 - 6 - Centro 

Cep — 84.940-000 

Siqueira Campos 	 PR 
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CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA 

\-Otsn 

i

rk 
CONTRATO SOCIAL 

folhá 001 

CARLOS ALBERTO MIGDALSKI,Brasileiro,Divorciado,Farmaceutico-
Bioquimico,Registrado no CRF-PR no 9 e Inscrição no 1179,re-
sidente e domiciliada à Rua:Espirito Santo,530 Centro em Si-
queira CamposrPr, portador da Cedula de Identidade RG 611. 
234-0 SSPPR e CPF 080.983.109-06 e SILVANA MARIA SOCIO SILVA 
Brasileira,Casada,Farmaceutica-Bioquimica,Registro no CRF-PR 
e Inscrição ng 4767, residente e domiciliado fa Rua: Vereador.  
Noe Cirno da Silva,122 Bairro Estaçao em Siqueira Campos-Pr 
portadora da Cédula de Identidade RG 3.997.511-4. SSPPR e CPF 
787.732.109-00,resolvem entre si por este instrumento parti-
cular de Contrato Social constituir uma Sociedade Civil por 
quotas, de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
clausulas seguintes: 

:-CLAUSULA PRIMEIRA:A Sociedade girará sob o nome comercial de CAR-

LOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LIDA,com sua sede e foro na Rua:Espiri- . 
• to Santo, 460 Centro em Siqueira Campos-PR, 

CLAUSULA SEGUNDA:A Sociedade tem por objetivo a prestaçao de 
serviço DE LABORATORIOS DE ANALISES CLINICAS. 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indetermina-
do, iniciando suas atividades à partir de 16 de Abril de 2001. 

CLAUSULA QUARTA: A Responsabilidade dos sócios é limitada à im-
portãncia do capital social. 

CLAUSULA QUINTA; Pelos serviços que prestar à sociedade, somente 
o sócio CARLOS ALBERTO MIGDALSKI, perceberá á título de remunera-
ção-PRO-LABORE,a quantia mensal fixada em comum até os limites de 
dedução fiscal prevista na legislação do imposto de renda que 
rã levada à débito da conta de despesas gerais.  

et 
0.99.o0Wià  
• kl‘g'effis fls.) .920  
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CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

folha 002 

CLAUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 
notificar à Sociedade,discriminando o preço a forma, e o prazo de 
pagamento \que esta através dos demais socios exerça ou renuncie 
ao direito de preferência,o que deverá fazê-lo dentro de sessenta 
dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo à 
critério' do sócio alienante, decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência as quotas poderão ser livremen-
te transferidas. 

CLAUSULA SÉTIMA:A Sociedade será administrada pelos sócios CARLOS 
ALBERTO MIGDALSKI e SILVANA MARIA SOCIO SILVA,ao qual compete o 
uso do nome comercial,individual e ou coletivamente e a represen-
tação ativa e passiva,judicial e extrajudicial da sociedade, sendo 
-lhe entretanto, vedado o seu emprego sob Qualquer pretexto ou 
modalidade,eM operaçbes ou negócios estranhos ao objeto Social 
especialmente a prestaçao de avais, endossos e fiança ou cauçêes 
de favor. 

CLAUSULA OITAVA: O Capital Social,inteiramente.subscrito e reali-
zado na forma prevista neste ato, na importãncia de R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais), dividido em 5.000(Cinco Mil) quotas de R$ 1.00 
(Um Real) cada uma e que fica assim distribuídas entre os sócios: 

1. CARLOS ALBERTO MIGDALSKI,4.800(Quatro Mil e Oitocentas)quotas 
no valor de R$ I.00(Um Real) cada uma,inteiramente integrali-
zado em moeda corrente do Pais, no presente ato. 

2. SILVANA MARIA SOCIO SILVA, 200(Duzentas)quotas no valor de R$ 
1.00 (Um Real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda 
corrente do Pais, no presente ato. 

SO C I OS 
	

QUOTAS 	 P 1 T AL 
- - - - - - 	 -• 	 y.. 

CARLOS ALBERTO MIGDALSKI 	 4.800 	 4.800 
SILVANA MARIA SOCIO SILVA 	 200 	 200 

113-5:Legt.W TOTAL  	 5.000 	*‘‹S•e- 
(I.kyro"-NgA 

‘h%ct.,5 ,50 
„0.9 
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CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C Vf: 

CONTRATO SOCIAL 

folha 003 

CARLOS qLBERTO IGDALSKI 
ti 

TESTEMUNHAS: 

PEDRO DE 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
&QUEIRA CA M r 4  • 

P4printed. ~et Me sob n.o 	C 	4 — 
Reglaredo arab n.o 

Adiar 
seles/rAttaaerawar  _ eirwrsvss.seskr 

Atlomk Jtionnbe 	N 
OFICIAL 044878• .OW 

ac0 

SILVANA MARI SOCIO SILVA 

CLAUSULA NONA: Fica investido na função de gerente da sociedade, 
dispensado de caução o sócio CARLOS ALBERTO MIGDALSKI, 

CLAUSULA DÉCIMA: Balanço Geral: anualmente, em 31 de Dezembro,os 
resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente à 
suas quotas de capital, podendo os lucros à critério dos sócios, 
serem distribuidas ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DESEMPEDIMENTO: Os Sócios declaram que 
não estão incrusos em nenhum dos crimes previstos em lei que 
os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

6,por assim terem justo e contratados,lavram,datam e assinam 
juntamente c\ 2.  testemunhas o presente instrumento em 4. vias 
de igual teor e forma, devidamente rubricado pelos sócios no 
verso de suas folhas, que se obrigam fielmente por si e por 
Seus herdeiros à cumpri-lo em todos os seus termos. 

Siqueira Campos-PR, 16 de Abril de 2001 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Fone /Fax (43) 3571-1122 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos - PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

si. 
\-* 

Ar3. 

ALVARÁ DE LOCALIZA CÃO E FUNCIONAMENTO 

INSC. MUNICIPAL 

1002414 

EXERCICIO 

2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI 
N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

PROTOCOLO 

RP- 0425/01 

--' 
rNalE J.RÃ71-0 SOCIAL, 	' 	: ,'S'i 
1, 	4,,• 	 [- 

, 
COLOS A MIGOALSKI S/C 1.2VA 

NOME FANTASIA 

"LABORATORIO SANTA PAULA" 

ENDEREÇO 

RUA ESPIRITO SANTO, 00460 3571-1256 

BAIRRO: 

BOA VISTA 

C.N.P.J. / CPF Ns 

04.388.797/0001-05 

VALIDADE 

31/12/2017 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Cod. do Serviço 	RAMO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

8640202 	LABORATÓRIOS CLINICOS 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGÊNCIAS 
SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES 

SERÁ OBRIGA-rés fé . V • , ICENÇA 
MODIFICAÇO5 	 A 

t* e  3t,i,  x 
- 	dar 	- 	

Y' 

CONSTANTES EM LEI, SOB PENA DE 
E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

TODA VEZ QUE OCORREREM 
ERISTICAS DO ESTABELECIMENTO. 

1, 

"tt 

"I  ILP 

p ,Ss \rt so• 	‘ ‘ 4 	
•r 

. 	
,05,14.."kt, c, 	

a  
'V 

S e treira Campos(PR), 17 de Fevereiro de 2017. 

(9--------  . 

•,'Ff<044872 t? 	ó 
... 

R 

Angélica O Silva Rodrigues 
Chefe de Tributação 

FIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

YLL 



08/03/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 	 $10Uffi 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04:388.797/0001-05 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADAS TRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/04/2001 

NOME EMPRESARIAL 
CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LABORATORIO SANTA PAULA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
224-0 - Sociedade Sim pies Limitada 

LOGRADOURO 
R ESPIRITO SANTO 

NÚMERO 
460 

COMPLEMENTO 

CEP 
84.940-000 

BAIRRO/DISTRÍTO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPEC RI- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/03/2017 às 09:59:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 08/03/2017 

https://www.receitatazenda.gmbr/pessoajuridica/cnpycnpjreva/impressao/ImprirnePag  ina.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 
CNPJ: 04.388.797/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas lã a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:22:51 do dia 07/03/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2017. 
Código de controle da certidão: A510.FFD8.E93A.6C78 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

irreatine di Putmn 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016009150-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.388.797/0001-05 - 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/07/2017 -Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr.gov.br  

tr--( 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

r-- CARLOS A MIGDALSKI S/C LTDA CNPJ: 04.388.797/0001-05 

Nome / Razão Social 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://siqueiracampos.gov.br  

seww 
tãe vai», 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 08/03/2017 10h08min 

Número 	Validade r 260TO4/09/2011 

rSem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 	  

 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

 

 

   

   

   

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 Inscrições 

Contribuinte: 10854 - CARLOS A MIGDALSKI S/C LTDA 
Endereço: Rua ESPIRITO SANTO, 00460- Bairro BOA VISTA - Compl. 3571-1256 - CEP 84.940-000 

Econômico: 1002414- LABORATÓRIOS CUNICOS 
Endereço: Rua ESPIRITO SANTO, 00460- Bairro BOA VISTA - Compl. 3571-1256 

Código de Controle 	  

HAA1ORN3KRAU5111 

Siqueira Campos (PR), 08 de Março de 2017 

Rua MARECHAL DEODORO - CENTRO 
Slquefra Campos (PR). CEP: 84.940-000 

Página 1 de 1 



08/03/2017 https://www.sifge.caba.gov.br/Empresa/Crfferf/FgeCFSIrrprirrirPapelesp'NARPessoaMatriz=12864766&VARPessoa=12864766&VARUf=PR&V...  

IMPRIMIR  VOLTAR 

CAILKA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04388797/0001-05 

Razão Social: CARLOS ALBERTO MIGDALSKI SC LTDA 

Nome FantasianAsoRAToRio SANTA PAULA 

Endereço: 	RUA ESPIRITO SANTO 460 / CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / 
PR / 84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acirre identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Termo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/02/2017 a 22/03/2017 

Certificação Número: 2017022102395771288501 

Informação obtida em 08/03/2017, às 10:03:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.cabe.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelespWARPessoaMatriz=12864766&VARPessoe=12864766&VARUf=PR&VARInscr  1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	 

Nome: CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.388.797/0001-05 
Certidão n°: 125572402/2017 
Expedição: 08/03/2017, às 10:04:39 
Validade: 03/09/2017 = 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.388.797/0001-05, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

eC:3 

Dúvidas e sugestLses: gundt@tst.jus.br  



PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MUZZA DE FREITAS 

DISTRIBUIDOR ESTADO DO PARANÁ 

Rua Rio Grande do Norte n° 1.932 — Santa Isabel - Siqueira Campos - PR - CEP: 84.940-000. Fone: (0XX43) - 3571-1291 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada para fins de registro de 
arma, que revendo em Cartório, os 
livros e demais papéis a meu cargo, 

verifiquei que NADA CONSTA  com referência a DISTRIBUIÇÃO DE 
FALENCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL  onde figura como 
requerido (a) CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA  portador 
(a) do CNPJ sob n° 04.388.797/0001-05, domiciliada nesta Cidade e 
Comarca. 

O REFER! 11,  e É VERDADE E DOU FÉ. 
DADO e 	ADO nesta cidade e Comarca 

a Campos, Estado 	ná, aos 08 de março de 2017. 
te doaD at• :' Ane os, que o digitei, conferi e 

ES studia---- 

JOSIANE S NOGUEIRA 
ESCREVE TE JURAMENTADA 

L
iffigingbIRETFla COMARCA DE 

SIQUEiRA etapas - PR 
VARA eiva e ANEXOS 

RUA PARANÁ, 2095 
FONE/FAX: (083) a5711.  291 
SIME1MUZ7A da FREI TAS 

- ~alm., .,.......”...... 



Farm. Eduardo Pazlm - Gerente Fiscalização 
Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/Re 

Farm. Sérgio Satoru Mori - Gorent4rM 
ate 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDA 

CADASTRADO NO CRF SOB 149  

13241 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

LABORATORIO ANALISES CLINICAS 

VALIDADE 

31/03/2017 

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA 

NOME DE FANTASIA 

LABORATORIO SANTA PAULA DE ANALISES CLIN 
HORARIO DE FUNCIONAMENTO SEG A SEX 07:30 AS 18:00 / 

SAB 07:30 AS 12:00H 

CIDADE 

SIQUEIRA CAMPOS - PR 

 

ENDEREÇO 

R ESPIRITO SANTO 530 

LOCALIDADE 

CENTRO 

CNPJ 

N.388.797/0001-05 

RESPONSAVEL(IS) TECNICO(S) 
TIPO INSCRIÇÃO NOME 

	
FUNÇÃO 	 SITUAÇÃO 

F 	4767 SILVANA MARIA SOCIO SILVA 
	

DIRETOR TECNICO 	SOCIO 4.00% 
SEGUNDA 	 TERÇA 	 QUARTA 	 QUINTA 	 SEXTA 	 SÁBADO 

07:30 AS 09:30 	07:30 AS 09:30 	07:30 AS 09:30 	07:30 AS 09:30 	07:30 AS 09:30 

15:30 AS 17:30 	15:30 AS 17:30 	15:30 AS 17:30 	15:30 AS 17:30 	15:30 AS 17:30 

F 	1179 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI 
	

ASSISTENTE TECNICO SOCIO 96.00 % 
DOMINGO 	 SEGUNDA 	 TERÇA 	 QUARTA 	 QUINTA 	 SEXTA 	 SÁBADO 

09:30 AS 15:30 	09:30 AS 15:30 	09:30 AS 15:30 	09:30 AS 15:30 	09:30 AS 15:30 	07:30 AS 12:00 
17:30 AS 18:00 	17:30 AS 18:00 	17:30 AS 18:00 	17:30 AS 18:00 	17:30 AS 18:00 	 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANÁ- CRF-PR 
Curitiba, 22 de Fevereiro de 2016. 

Gerentes do CRF-PR conforme deliberação 63I2006 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 

- Cenificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade esta inscrito neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo o que 
dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei n° 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n°6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está 
regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelas FarmacéutMos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 
1° 02°. e 23. alinea "C da Lei n°5.991173. 

- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessado e encaminhado 
para o respectivo CRF para as devidas alterações. 

1 de 1 

i:rveYinïmYs: 

DOMINGO 



RVAÇÕES : 

, 
- Por infração a qUalquernorma relativa a-atividade prossiánal perderá ..esfe documento seu valor, 

. 	. 

podendo o respectivo CRF determinar o seu recolhimento. 

2 - A baixa de Responsabilidade técnica (U) deverá ser comunicada pelo profissional à Vigilância 
Sanitária correspondente. 

3 - Na baixa da Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
respectivo CRF. 

9 

TERMO DE DEVOLUÇÃO: 

Ao CRF- 

Eu 	  inscritro (a) neste órgão sob 
o n° 	  comunico que a partir desta data de demissão 	/ 	/  
deixo de exercer a função de 	  pelo estabelecimento 
de 	razão 	social 	  recolhendo e 

devolvendo esta CRT pára as providências cabíveis ao CRF- 

  

      

      

      

      

Local 
	

Data da comunicação • 	 Assinatura do Farmacêutico 

(-Outrossim , declaro que deixo esta responsabilidade técnica pelo seguinte motivo: 

CÓDIGO-DE ÉTICA DA PROFISSÃO FARMACÊUTICA 
Aprovado pela Resolução N° 596/2014 

Art. 13- O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia, por 
escrito, o afastamento temporário das atividades profissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não 
houver outro farmacêutico que, legalmente, o substitua. 

§1°- Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidente pessoal, óbito familiar ou por 
outro imprevisível, que requeira avaliação pelo Conselho Regional de Farmácia, a comunicação formal e documentada 
deverá ocorrer em 5 (cinco) dias úteis após o fato. 

§ 2°- Quando o afastamento ocorrer por motivo-de férias, congressos, cursos de aperfeiçoamento, 
ativid"ades administrativas ou outras previamente agendadas, a comunicação ao Conselho-Regional de Farmácia deverá 
ocorrer com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 14 - É proibido ao farmackitico: 
(...) 
XXXIV - intitular-se-responsável técnico por qualquer estabelecimento sem a autorização prévia do 

\N_Conselho Regional de Farmácia, comprovada mediante a Certidãó de Regularidade correspondente; 

N2 1147266 
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Análises Clinicas 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

ANEXO IV 

A empresa CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME inscrita no CNPJ 

n° 04.388.797/0001-05, por intermédio de seu representante legal, Sra. Silvana Maria 

Socio Silva portador da Carteira de Identidade n° 3997511-4 e CPF n° 787.732.109-00. 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido 

pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

( )sim (X) não. 

Siqueira Campos, em 09 de março 2017. 
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s!c: L2a 
Rua ewtavr.:-, 'Cante, 4f' 	iro 

CPF Cet3.551. .-06 Ferie 511-1253 

!CEP 649400,530 SIqamira Campos • PR • 

511 ANA M • RIA SOCIO SILVA 
Do uniu 	sktp  sillEIDF: 78 .732.109-00 

Lic,Éurica 8100"tx,p,- 	RG: 3997511-4 
-,RF-0P to 4767  

F 707721(8-W 

        

Programa 
Nacional de 
Controle de 
Qualidade 

Carlos Alberto Migdalski S/C LTDA 
RN: 04-388.797/0001-05 

PNCQ 

 

Rua Espirito Santo, 530- Fone: (43) 3571-1256 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Os valores dos exames laboratoriais sofrem influência de estados fisiológicos, patológicos e uso de medicamentos. 



iNA MARIA OC SILVA 
CPF: 787.73 .109-00 

RG: 3997 11-4 
CC. 

SÓCÁJ1 
FARmACEuTitA 

- ORE .°PP 4167  
CPF 73T732105-N 

IMT-ÕRIO 
RAIAVA PAIAS 

Análises Clinicas 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 

A empresa CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME inscrita no CNPJ n° 
04.388.797/0001-05, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, 
declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial 
n°06/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 
Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou 
que possuam qualquer vinculo com a empresa, para obejeto do certame. 

Siqueira Campos, em 09 de março 2017. 

Carlos Alberto Migdalski S/C LTDA 
CNPJ: 04-388.797/0001-05 

Programa 
Nacional de 
Controle de 
Qualidade 

PNCQ 

Rua Espírito Santo, 530- Fone: (43) 3571-1 256 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Os valores dos exames laboratoriais sofrem influência de estados fisiológicos, patológicos e uso de medicamentos. 



PREGGÃO PRESENCIAL 06/2017 

COMPROMISSO E IDONEIDADE 

ANEXO IX 

A empresa CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME inscrita no CNPJ n° 

04.388.797/0001-05, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 

declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 

06/2017 que: 

• Os documentos que 'compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações. 

• Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• Inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos, em 09 de março 2017. 

104.210:79710001-05t 
Carb inwin Fffigeatski sfr 

Rtra aEspirito Canto, 401 
I CPF 0i-JC.r233,102.06 Pene 

P: CEP fin4(iO4.I.30 Simizira Cam, 

 

.54tÁre: 

('F oP 	A7P(7  
7.2.1 jrl.;0 

SILVA NA MARIA SOCIO SILVA 

CPF: 787.732.109-00 

RG: 3997511-4 

   

Programa 
Nacional de 
Controle de 
Qualidade 

PNCQ 

Carlos Alberto Migdalski S/C LTDA 

CNPJ: 04-388.797/0001-05 

Rua Espirito Santo, 530- Fone: (43) 3571-1256 - Centro - Siqueira Campos - Paraná 

Os valores dos exames laboratoriais sofrem influência de estados fisiológicos, patológicos e uso de medicamentos. 
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'Contrato rãocial 

Por este instrumento particular de contrato 'àocial que fazem: 
relIVDJet) cJuZ 1,1  OZIVZI;e4-  FIZIO,  brasileiro, solteiro, Farmacêutico 

Bioquímico, inscrito no CRF sob n. 020.191- PR, nascido em 02/12/1985, filho 
de Evandro Cruz D' Oliveira e de Hélia Oliveira Sanches D' Oliveira, portador 
da cédula de identidade RG n. 33.286.507-1 (SSP-SP) e do CPF n. 
229.441.648-13, residente e domiciliado na Rua Xavier da Silva, 325, em 
Tomazina-PR; MlVu.E.Cfra AlZ2VD.E.S laCAMSZ,  brasileiro, casado, sob o 

regime da comunhão parcial de bens, Farmacêutico Bioquímico, inscrito no 
CRF sob n. 13.605 - PR , nascido em 23/05/1980, filho de Manoel Estevam 
Velasque e de Maria Aparecida Deusy Mendes Velasque, portador da cédula 
de identidade RG n. 6.472.657-9 (SSP/PR) e do CPF n. 024.512.599-06, 
residente na Rua Piratininga, n. 781, em Siqueira Campos-PR e esi-X,C0.5 

A-ZS170-0 M.91,,+ZSZT,  brasileiro, divorciado, farmacêutico Bioquímico, 

inscrito no CRF sob n. 1.179 - PR, nascido em 12/01/1948, filho de Luiz 
Migdalski e de Ana Rita Migdalski, portador da cédula de identidade RG n. 
611.234 (SSP/PR) e do CPF n. 080.983.109-06, residente na Rua Espirito 
Santo, 150, Bairro Santuário, em Siqueira Campos-PR, contratam entre si para 
constituir uma sociedade empresária, mediante as cláusulas e as condições 
abaixo impostas: 

-9 À- 
DO OBJETO DO CONTRATO 

rbittaufa 7-inteira - o presente instrumento tem como 

objeto, a sociedade empresária, que girará sob a razão social de Oliveira, 

Velasque & Cia. Ltda, tendo como nome fantasia Laboratório Santa Paula 

Tomazina. 

ta UM .M1 a I I el kte'bt n/ MA",  -1-14 
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0, 'Cláusula sejunia- A Sociedade tem por objetivo ac.C> 

prestação de serviço de LABORATÓRIOS e de ANÁLISES CLINICAS. 

DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL 

"Ciáusula terceira- O estabelecimento cómercial terá sede 

na Praça Coronel Joaquim Tomaz, 86, centro, em Tomazina-PR, Estado do 
Paraná, CEP. 84.935-000, fone: (043) 3563-1203. 

thiusufa quarta- A sociedade poderá a qualquer tempo 

abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

DO CAPITAL SOCIAL 

"Cláusula quinta - O capital social da empresa é de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000,00 (quarenta mil quotas) no 
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente do país, fcando assim distribuído: 

Sócios Quotas Valor/ capital 
Evandro Cruz D'Oliveira Filho 19.000 R$ 19.000,00 (dezenove mil 

reais) 
Manuelito Mendes Velasque 19.000 R$ 19.000,00 (dezenove mil 

reais) 

Carlos Alberto Migdalski 2.000 R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

.Kwg tett t,ei.gli dc. &tini falto , 4-4.4. 
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DO INÍCIO E PRAZO DE DURACÃO 
.4) 

ror 
rfeitssufa sexta - O prazo de duração da sociedade é 

indeterminado, iniciando-se a atividade a partir do registro na Junta Comercial. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS  

ria' seus& sétima - As quotas são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando; se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSÁBILIDADE DOS SÓCIOS  

4-cláusula oitava- A responsabilidade de cada sócio é 

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

thiusufa nona- A responsabilidade técnica ficará a cargo 

do sócio ou dos sócios que estejam devidamente habilitado(s) pelo Conselho 
de Farmácia e Bioquímica do Paraná. 

F r, Feli pe  miqvief kr. CettrtiMA.r, 444,  
• 

Frite — 

Trinnzilt 75: 
--J•<",2  • 

it) 



stINC# A AP/10 &AMA 

14.:M.105 Ettfrlanfr 	t I a:g 5it1ai 0.4.?./.7fr. st. f PI? /414 

Larissn, rl-pare_citift. frentito 4 rhy(ra4e. 0A-7 r n..f 4T.,5;57 

   

DA ADMINISTRAÇÃO 

     

4L.og,s40 / 
irchhaida [Adiria- A administração da sociedade caberá ao 

sócio Evandro Cruz D' Oliveira Filho,  com poderes e atribuições para 
administrar os negócios sociais, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja •em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, dar aval, 
fiança, endosso, assinar procurações, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio com igual número de 
cotas. 

Cláusula acima citrimeira - Compete ao 

administrador, além das funções descritas neste contrato, o exercício de 
gerência da presente sociedade, utilizando, sempre, a razão social da mesma 
para tanto, cabendo inclusive: 

a) Organizar, supervisionar, selecionar, contratar, dispensar e 
realizar todas as atividades ligadas direta ou indiretamente aos empregados da 
sociedade; 

b) Gerir recursos, aplicações e afins; 

c) Elaborar planos administrativos, de metas e negócios; 

DO BALANÇO 

Cláusula acima Secitiltia- No dia 31 (trinta e um) de 

dezembro de cada ano, os sócios juntamente com o representante da empresa 
responsável pela contabilidade, procederão à elaboração do balanço anual. 

Cláusula acima terceira- Depois de elaborado 

,R14n.Fetipe *fttiAtie.1 r{e 	4+4. 
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balanço serão contabilizados os lucros e os prejuízos os quais serão divididos-
entre os sócios, proporcionalmente à medida de suas quotas. 

DO REGISTRO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

rmusufe acima ?Watt Os sócios acordam que 

dentro de 10 (dez) dias úteis contados a partir da assinâtura do presente 
instrumento, registraram e procederam com todos os tramites legais 
concernentes a sociedade. 

thgusula cciana quinta- As alterações contratuais 

serão elaboradas a qualquer tempo e em conjunto entre os sócios, devendo, no 
entanto, seguir os trâmites legais para sua validade. 

DO PRO-LOBORE 

"Cliusula &cima sexta- Os sócios poderão de comum 

acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

DO 	FALECIMENTO 	OU 	INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE  

'Cláusula &cima sétima- Falecendo ou interditado 

qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
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sucessores e o incapazes. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
ou do (s) sócio (s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

DO DESIMPEDIMENTO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

`Cfácsosufa clécárta oitava- O administrador declara, sob 

as penas da lei, que não está impedido de exercer atividade 'empresarial por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a probidade. 

"Cláusula &cima nona- A sociedade será regida por 

este contrato social, pelos artigos do Código Civil aplicáveis às sociedades 
limitadas, bem como, de forma subsidiária, pela Lei das Sociedades Anónimas, 
sem prejuízo das disposições supervenientes. 

rfrk, 

DO CONSELHO FISCAL 

`Cláusula *ótima- Fica estabelecido que a sociedade 

não terá Conselho Fiscal, ficando dispensada da publicação de balanço. 

DO FORO 

`Cláusula tásima "Primeira- Fica eleito o foro de 

Tomazina-PR, para o exercício do cumprimento dos direitos e obrigações 

;Caia- Felipe Minve,1 ke C,  Axil a•1 A.o, 4 4-4,  
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resultantes deste contrato. 

E por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam 
o presente instrumento em três seis vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, obrigando-se a cumpri-Ia fielmente em todos os seus 
termos. 

Tomazina, 25 de março de 2009. 
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MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNPJ 10.811.656/0001-48 — NIRE: 41206464081 

Oitava alteração em contrato social / 

Manoel Estevam Velasque, brasileiro, maior, natural de Siqueira Campos, Estado do Paraná. 
casado no regime da comunhão universal de bens, nascido em 07/1 0/1956, empresário. 
portador do CPF n° 352.689.729-87 e da identidade RG n° 1.167.703/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua das Flores, n° 1373. Centro. em Siqueira Campos. Estado do Paraná. CEP 
84940-000; 

Ruanito Mendes Velasque. brasileiro, maior, natural de Siqueira Campos, Estado do Paraná. 
solteiro, nascido em 15/06/1988. Farmacêutico Bioquímico inscrito no CRF sob n° 21669-PR. 
portador do CPF n° 056.932.009-73 e da identidade RG n° 8.978.310-0, expedida pelo 
instituto de identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua das Flores, n° 1373. 
Centro, em Siqueira Campos, Estado do Paraná. CEP 84940-000. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de MENDES 
VELASQUE & CIA LTDA. ME, com sede e domicilio na Praça Coronel Joaquim Tomaz. 
n° 86, centro, em Tomazina, Estado do Paraná, CEP 84935-000. Com  contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41206464081, em 28 de abril de 2009 e 
inscrita no CNPJ sob n° 10.811.656/000148, deliberam de pleno e comum acordo ajustar a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/202, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas a seguir: 

1) 	Cláusula primeira: Ingressa na sociedade a partir de 07° de dezembro de 2016 o 
Sr. Manuelito Mendes Velasque, brasileiro, maior, natural de Siqueira Campos. 
Estado do Paraná. casado no regime da comunhão parcial de bens, nascido em 
23/05/1980, empresário, portador do CPF n° 024.512.599-06 e da identidade RG 
n° 6.472.657-9/SSP-PR. residente e domiciliado na Rua Piratininga. n° 781. 
Centro, em Siqueira Campos. Estado do Paraná. CEP 84940-000: 

11) 	Cláusula segunda: O sócio ingressante, Manuelito Mendes Velasque, declara 
sob as penas da lei. que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno. concussão peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade 
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MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNPJ 10.811.656/0001-48 — NIRE: 41206464081 

Oitava alteração em contrato social 

III) Clehesula terceira: Retira-se da sociedade a partir de 07° de dezembro de 201 1 /4 43.4\6 stsut 

sócio Manoel Estevam Velasque, que possuía 20.000 (vinte mil) quotas no valor 
total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a qual recebe o valor de suas quotas -em 
moeda corrente e legal do país neste ato, declarando estar paga e satisfeita de todos 
os seus haveres sociais, nada mais tendo a reclamar em tempô algum sob qualquer 
pretexto ou modalidade, quer dos sócios ou da sociedade. 

IV) O sócio ingressante Manuelito Mendes Velasque subscreve neste ato 20.000 
(vinte mil) quotas no valor total de R$ 20.000.00 (vinte mil reais) do sócio egresso 
Manoel Estevam Velasque. já integralizadas em moeda corrente e legal do pais. 

V) O sócio que se retira da sociedade Manoel Estevam Velasque transfere ao sócio 
ingressante e ao sócio remanescente a sua participação nos lucros acumulados por 
ventura existentes na sociedade. 

Ait 

VI) 	O capital social no valor de R$ 40.000.001(quarenta mil reais) divididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente 
integralizado em moeda corrente e legal do país fica assim distribuído entre os 
sócios: 

Sócios 

 

Quotas 

 

Capital (RS) 
20.000.00 
20.000.00  
40.000,00 

 

Ruanito Mendes Velasque 	 
Manuelito Mendes Velasque 	 
Total 	  

 

20.000 

  

 

20.000 

  

 

40.000 

  

      

VII) A administração da sociedade cabe ao sócio Ruanito Mendes Velasque, sendo 
lhe permitida assinar isoladamente pela empresa, com os poderes e atribuições de 
administrador da sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade. sem autorização do outro sócio. 

Em face da alteração acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10406/2002. 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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MENDES VELASQUE & CIA LTDA, ME 
CNPJ 10.811.656/0001-48 — NIRE: 41206464081 

Oitava alteração em contrato social 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNPJ 10.811.656/0001-48 — NIRE: 41206464081 

Manuelito Mendes Velasque, brasileiro, maior, natural de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, casado no regime da comunhão parcial de bens, nascido em 23/05/1980. empresário, 
portador do CPF n° 024.512.599-06 e da identidade RG n° 6.472.657-9/SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Piratininga. n° 781. Centro, em Siqueira Campos. Estado do Paraná. CEP 
84940-000: 

Ruanito Mendes Velasque, brasileiro. maior, natural de Siqueira Campos, Estado do Paraná, 
solteiro, nascido em 15/06/1 988. Farmacêutico Bioquímico inscrito no CRF sob n° 21669-PR. 
portador do CPF n° 056.932.009-73 e da identidade RO n° 8.978.310-0, expedida pelo 
instituto de identificação do Paraná, residente e domiciliado na Rua das Flores. n° 1373. 
Centro, em Siqueira Campos. Estado do Paraná. CEP 84940-000 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de MENDES 
VELASQUE & CIA LTDA. ME com sede e domicilio na Praça Coronel Joaquim Tomaz. n° 
86. centro, em Tomazina. Estado do Paraná, CEP 84935-000, com contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Paraná sob n° 41206464081. em 28 de abril de 2009 e inscrita no 
CNPJ sob n° 10.811.656/0001-48, resolvem, assim promover a consolidação do contrato 
social como segue: 

Cláusula primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de MENDES 
VELASQUE & CIA LTDA. ME, tendo como nome fantasia Laboratório Santa Paula 
Tomazina, com sede e domicilio na Praça Coronel Joaquim Tomaz, n° 86. Centro, em 
Toinazina. Estado do Paraná, CEP 84935-000. 

§ primeiro: Filial localizada na Rua Alagoas, n° 1820. sala 5, bairro Centro, em Siqueira 
Campos, Estado do Paraná. CEP 84940-000, com capital destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41901317199, inscrita no CNPJ sob n° 
10.811.656/0002-29, tendo por objeto serviços de laboratórios e de análises clinicas. 

§ segundo: Filial localizada na Rua 1 de Maio, n° 311, sala 2. Centro, em Guapirama/PR. 
CEP 86465-000, com capital destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo por objeto 
posto de coleta de laboratórios de análises clínicas. 

Cláusula segunda: A sociedade tem por objeto: prestação de serviço de laboratórios e 
de análises clínicas, e posto de coleta de laboratórios de análises clínicas. 

Cláusula terceira: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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AOZSI 

.33} • : 

• Cláusula quarta: O capital social no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil real---- 
dividido em 40.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
em moeda corrente e legal do país pelos sócios, a saber: 

Sócios  
Quotas Capital (R$) 

Ruarúto Mendes Velasque 	  
Manuel ito Mendes Velasque 	  

20.000 
20.000 

20.000.00 
20.000,00 Total 	  

40.000 40.000,00 

MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNPJ 10.811.656/0001-48 — N1RE: 41206464081 

Oitava alteração em contrato social  

Cláusula quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de abril de 2009 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente em conformidade com art. 1056 e 
1057 do Código Civil. 

Cláusula sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1052 
do código civil brasileiro. 

Cláusula oitava: A responsabilidade técnica ficará a cargo do sócio, ou sócios que 
estejam devidamente habilitados(s) pelo Conselho Regional de Farmácia e Bioquímica do 
Estado do Paraná. 

Cláusula nona: A administração da sociedade cabe ao sócio Ruanito Mendes 
Velasque, sendo lhe permitida assinar isoladamente pela empresa. com  os poderes e 
atribuições de administrador da sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula décima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula décima primeira: Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula décima segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente. O valor de seus haveres será apurado e 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/12/2016 15:48 SOB Nó  20167964542. 
PROTOCOLO: 167964542 DE 19/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602980517. RIRE: 41206464081. 
MENDES VELASQUE & CIA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 21/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

rYarie 
JUNTA COMERCIAL 

DO RALARA  



MENDES VELASQUE & CIA LTDA. ME 
CNP.I 10.811.656/0001-48 NIRE: 41206464081 

Oitava alteração em contrato social 

, O valor de seus haveres será apurado e liquidado coth base na situação patrimonia 
sociedade, à data da resolução, verifitada em balanço especialmente leVantádo. 

§ único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em qtie a sociedade se 
resolva em relação ao seu sócio. 

Cláusula décima terceira: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da ]sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos público, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita. 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra 2 economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. 
ou a propriedade. 

Cláusula décima quarta: A sociedade será regida por este contrato social, pelos 
artigos do Código Civil aplicáveis às sociedades limitadas. bem corno, de forma subsidiária. 

pela Lei das Sociedades Anônimas, sem prejuízo dás disposições supervenientes. 

Cláusula décima quinta: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 
ficando dispensada da publicação de balanço. 

. Cláusula décima sexta: Fica eleito o foro-da comarca de Tomazina. Estado do Paraná 
para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por e-siarem justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

Tomazina/PR, 67 de dezembro de 2016 

Ruanito Mendes Velasque 

les 

anoel Estevam Velasque 

 

 

Manuelito Mendes Velasque 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARARA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2016 15:48 SOB N" 20167964542, 
PROTOCOLO: 167964542 DE 19/12/2016 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602980517. PIRE: 41206464081, 
MENDES VELASQUE 6 CIA LTDA JUNTA COMERCIAL 

CIO MUNA'  
Libertad Bogue 

SECRETARIA-GERAL 

1

CURITIBA, 21/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov  br 

A validade deste documento, se impresso, fica suieito á comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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PREFEll URA MUNICIPAL DE TOMAZINA 
ESTADO DO PARANk1CNPJ: 75.697.094/0001-07 

Praça Tenente João José Ribeiro, 99- Centro, Tomozino - 

ALVARÁ N°: 34 / 2017 

INM:14114 ULIW,:,.A& Dr 

TOMAZINA 
-40 

Jtio 

O Município de Tomazina concede alvará de Localização e Funcionamento á: 

NOME/ RAZÃO SOCIAL 

Nome: MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 

CNPJ: 10.811.656/0001-48 	 Ins. Municipal: 480 

ENDEREÇO 

Logradouro: Praça CORONEL JOAQUIM TOMAZ 	 Número: 86 

ComplementoHOSPITAL 	 CEP: 	84935-000 
Bairro: 	CENTRO 

Distrito: 	TOMAZINA 	 UF: 	PR 
Cidade: 	TOMAZINA 

• CNAE/ATIVIOADES 

86Á0-2/02 
	

Laboratórios clínicos 

Emitido: 08/02/2017 	 Válido até: 31/12/2017 

1- O presente alvará só tem efeito para o período 'especificado,ficando sujeito a 
renovação anual. 
2- Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de 
atividade, modificação nas características do estabelecimento ou transferencia de local. 
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento,mudanças -de endereço, razão 
social,ramo de atividade, etc o contribuinte será obrigado a comunicar á Prefeitura 
dentro do prazo máximo de 30(trinta) dias. 

IMPORTANTE 

Evite rnultas.auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia 
sua situação perante o fisco.Futuramente você precisará de certidões para fins de 
aposentadoria.auxilios,pensão,etc. Zele pelo seu futuro 

Flavio Xavier de Lima Zanrosso 

Prefeito Municipal 

tii ps.  tile  GcNolt3  
Aline Ishir -•" 	Mu"' 5011  sec'-„tt, 

Secretaria 
- 

Secretaria Municipal de Goverffid 
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE TO1VIAZ 
ESTADO DO PARANA1 CNN: 75.697.094/0001-07 

Praça Tenente João José Ribeiro, 99 - Centro, Tomazina - PR FA 

O Municipio de Tomazina concede alvará de Localização e Funcionamento á: 

NOME/RAZÃO SOCIAL 	, 

Nome: MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 

CNPJ: 10.811.656/0001-48 
	 Ins. Municipal: 480 

ENDEREÇO 

Logradouro: Praça CORONEL JOAQUIM TOMAZ 
	 Número: 86 

ComplementoHOSPITAL 
	 CEP: 	84935:000 • 

Bairro: 	CENTRO 

Distrito: 	TOMAZINA 

Cidade: 	TOMAZINA 

86.40.2/02 	Laboratórios clínicos 

CNAE/ATIVIDADES 

UF: 	PR 

• 

Emitido: 08/02/2017 	 Válido até: 31/12/2017 

• , 
1- O presente alvará só tem efeito para o período especificado,ficando sujeito a 
renovação anual. 
2- Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ;ruim de 
atividade, modificação nas características do estabelecimento ou transferericla de local. 
3- Nos casos de alterações tais como: encerramento,mudanças de endereço, razão 
social,ramo de atividade, etc o contribuinte será obrigado a comunicar á Prefeitura 
• dentro do prazo máximo de 30(trinta) dias. 

• 

IMPORTANTE 	 • 

Evite multas,auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia 
sua situação perante o fisco.Futuramente você precisará de certidões para fins de 
aposentadoria,auxilios,pensão,etc. Zele pelo seu futuro 

Flavio Xavier de Lima Zanrosso 
	 Aline Ishil 

Prefeito Municipal 	 Secretaria Municipal de Governit  

• 
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P12EFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS .. 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro. 1837- Fone /Fax (43) 3571-1122 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos - PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação. Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

. 

INSC. MUNICIPAL 

99006499 

EXERCICIO 

2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI 

N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

PROTOCOLO 

RP- 

NOME / RAZAO SOCIAL< 	• 	it, 	, 	,  

. 	.. MENOESMÉLASQUa grt CIA p-cm1/4  - mÉ - 	
5 

NOME FANTASIA 

ENDEREÇO 

. 	RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01354 

BAIRRO: 

CENTRO 

C.N.P.J. / CPF Ns 

' 	10.811.656/0002-29 

VALIDADE 

31/12/2017 - 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Coei, do Serviço 	RAMO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

8640202 	LABORATÓRIOS CLÍNICOS 
1 

• 

• 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA DE 
SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTERÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO. 

Siqueira Campos(PR), 19 de Janeiro de 2017. 

a-- - 
Angelica O. Silva Rodrigues 

Chefe de Tributação 

. 	MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

........... 



07/03/2017 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 	 1. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à-
RFB a sua atualização cadastral. 

-7-3-u 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
... 	. 	1  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	._ 
10.811.656/0001-48 	, 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/04/2009 

NOME EM PRESAR LAL 
MENDES VELASQU E 8. CIA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABR EWA  ENTO (NOME DE FANTASIA) 
LABORATORIO SANTA PAULA TOMAZINA 

coono E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMCAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
PC CORONEL JOAQUIM TOMAZ 

NUMERO 
86 

COMPLEMENTO 

CEP 
84.935-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNCIPIO 
TOMAZINA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(43) 3563-1203 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/0412009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........~ 	• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••••••,.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/03/2017 às 08:28:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta OSA / Capital Social Voltar 

Preparar Página 
r: para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

https://wv.o.v.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovante.asp 	 1/1 



07/03/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 10.811.65610001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradotia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei rig 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:31:50 do dia 07/03/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2017. 
Código de controle da certidão: A2D9.F11C.4D21.D239 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Nato* em ratem 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°016002065-92 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.811.656/0001-48 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/07/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda.pr.gov.br  

Página Ide 1 
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4, PrefeituraMmicipal de Tomazina 

t Estade4 Paraná - CNPJ: 75.697.094/0001-07 
Praça Tenente Joao Jose Ribeiro, 99 - Fone (043) 3563-1133 

Inscrições 

Contribuinte: 1450- MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 
Endereço: Praça CORONEL JOAQUIM TOMAZ, 86 - Bairro CENTRO - Compl. HOSPITAL - CEP 84.935-000 

Econômico: 480 - Laboratórios clínicos 
Endereço: Praça CORONEL JOAQUIM TOMAZ, 86- Bairro CENTRO - Compl. HOSPITAL - CEP 84.935-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 07/03/2017 09h1Omin 

Número 	Validade 
(- 109 T05/06/20177) 

LR0  

Nome / Razão Social 

   

   

MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME CNPJ: 10.811.656/0001-48 

  

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

,P6 

Código de Controle 	  

FDAAOZTZ6FGM90671 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.tomazina.pr.gov.br/home/  

TOMAZINA (PR), 07 de Março de 2017 

Praça TENENTE JOÃO JOSE RIBEIRO. 99- CENTRO 
TOMAZINA (PR) • CEP: 84.935-000 • Fone: (43)3563.1133 

Página 1 de 1 
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tÁgik 
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 10/03/2017 09041min 

Número 	Validade 

280T06/09/2011 

      

      

Nome / Razão Social 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

r

o
a\ 

-I ' I  • 	IR/ 

ctt. 	04)/  

  

MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME CNPJ: 10.811.656/0001-48 

Aviso 	  

rSem débitos pendentes até a presente data. 

Finalidade 	  Comprovação Junto à 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 Inscrição 	  

Contribuinte 18678- MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 
Endereço Rua CORONEL JOAQUIM TOMAZ, 00086- Bairro CENTRO - CEP 84.935-000 

Código de Controle 	 r-DAAOZSOJQBZT5981 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. .‘ 
http://siqueiracampos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 10 de Março de 2017 

Rua MARECHAL DEODORO - CENTRO 
Siqueira Campas (PR) - CEP. 84.940.000 

Página 1 de 1 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10811656/0001-48 

Razão Social: MENDES VELASQUES E CIA LTDA ME 

Nome Fantasia:LAsoRATortio SANTA PAULA TOMAZINA 

Endereço: 	PC CORONEL JOAQUIM TOMAZ 86 / CENTRO / TOMAZINA / PR / 
84935-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/02/2017 a 18/03/2017 

Certificação Número: 2017021703250825298508 

Informação obtida em 07/03/2017, às 09:13:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

It/IPRIMIR VOLTAR I 

07/03/2017 Mtps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crt/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=15684213&VARPessoa=15684213&VARUI=PR&V...  

https../MAvw.sifge.caixa.govix/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapetasp7VARPessoaMatriz=15684213&VARPessoa=15684213&VARUf=pR&VARInsc.... 1/1 



Página I de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.811.656/0001-48 

Certidão n°: 125497786/2017 
Expedição: 07/03/2017, às 09:16:15 
Validade: 02/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MENDES VE LAS QUE & CIA LTDA - ME 

(MATFaz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
10.811.656/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias tJ 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação"S" 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest8es: cndtftst.jus.br  



TIAGO INOCENCI 	RTOLD 

Técnico Judiciário 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA 

SECRETARIA DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E 

DEPOSITÁRIO PÚBLICO 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada, e 

para os devidos fins que, dando buscas nesta Secretaria do 

Distribuidor e Anexos, constatei não existirem distribuições de Ações 

Cíveis, Executivos Fiscais Estaduais, Municipais e Federais bem como • 

ação de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e de feitos 

ajui2ados em geral em face de MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME, 

sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o ng 10.811.656/0001-48, 

com sede na Pc. Coronel Joaquim Tomaz, ng 86, no Município de 

Tomazina, Estado do Paraná. Era o que me foi pedido a certificar e 

por ser expressão da verdade firmo o presente e DOU FÉ. 

Tomazina, 09 de março de 2017. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FAFtMÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDAD 

CADASTRADO NO CRF SOB N" 

19018 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

LABORATORIO ANALISES CLINICAS 

VALIDADE 

31/03/2017 

RAZAO/DENOMINAÇA0 SOCIAL 

MENDES VELASQUE & CIA LTDA ME 

NOME DE FANTASIA 

LABORATORIO SANTA PAULA TOMAZINA 
'HORARIO DE FUNCIONAMENTO 	SEG A SEX 08:00 AS 12:00 / 13:00 AS 18:00 H 

ENDEREÇO 

PC CORONEL JOAQUIM TOMAZ 86 

CNPJ 

10.811.656/0001-48 

LOCALIDADE 

CENTRO 
____ 	.._. ..._ _ 

CIDADE 

TOMAZINA - PR 
_...-- ..... 

PO INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO 

  

F 	21669 RUANITO MENDES VELASQUE 	 DIRETOR TECNICO 	SOCIO 30.00% 

DOMINGO 	SEGUNDA 	 TERÇA 	 QUARTA 	 QUINTA 	 SEXTA 	 SÁBADO 

08:00 AS 12:00 08:00 AS 12:00 08:00 AS 12:00 08:00 AS 12:00 08:00 AS 12:00 

13:00 AS 18:00 13:00 AS 18:00 13:00 AS 18:00 13:00 AS 18:00 13:00 AS 18:00 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF-PR 

7-----3 	
Curitiba, 22 de Fevereiro de 2016. 

  

Gerentes do CRÉ-PR conforme de tberaçao 673/2006 
Farm. Eduardo Pazim - Gerente Fiscalização 

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/Rec. 
Farm. Sérgio Satoru Mori - Gerente Geral 

ng—t. 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo o que 
dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei n' 3.620/60 e do Titulo IX da Lei n°6.360(76, Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está 
regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos. de acordo com os artigos 15, parágrafos 
100 2", e 21, alinea "C da lei ric 5.991/73. 
Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica. este documento devera ser retirado pelo Responsável Técnico interessado e encaminhado 
para o respectivo CAÍ para as devidas alterações. 

1 de 1 



VAÇÕES : 

- Por infração a qualquer nurena reletva 
	

de 	OfUl '  L,  I dera este documente) seu valor. 

podendo o respeci,vo ORE netern-einar 

2 - A baixa de Rosponsaniiid ide técnica (R 	dq.qr a et .:e.n.unicada pelo profissional á Vipiláncia 

Sanitária correspondente. 

3 -  Na baixa da Responsabilidade Técnica (Ri sem obrigotória a ievoluçáo deste documento ao 

respectivo CRF, 

TERMO DE DEVOLUÇÃO: 

Ao CRF- 

Eu 

o n° 

deixo de exercer a funvu.,  Ut 

de 	razão 	social 

devolvendo esta CRT pari i. .rovidenciri:, 

iriscrilro (a) neste órgão sob 

polo estabelecimento 

_ recolhendo e 

com‘mico que A pai 	:t)St3 dat:, !e de ik,.sao 

Local 
	

Data 'da.  íjrliirlwaçlu 	 AssinalJra do Farrnacéutico 

/Outrossim, declaro que deixo ,;sta responsa i Oficie gát.',i, a do segl unte motwo. 

CÓDIGO DE ÉTICA DA PROFISSÃO FARMACÊUTICA 
Aprovado pela Resolução N° 596/2014 

Art 13 t farmacédlino deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia, por 

escrito, o afastamento temperam $ das atividades prf pt;ssi.)nais 	guai:,  detem responsabilidade técnica, quando não 

houver outrofarmacéutico que legalmente, o substen•-i 
§1°- Na n•adlese de akIstdirene • uoi nilc.(- de deençci aciclenle pessoal. obiro familiar ou por 

outro irnprevisivel, que requeira avaliação pelo Conselno Reg•ccal do Farm:ás:e a comunicação forni,: e documentada 

devera ocorrer em 5 (cinco) dias deis após o talo. 

- Libando o afastamers/.•.,. 	)., ti.0 d-- fel ias • oneres3os, cursos de aperfeiçoamento. 

atividades administrativas o  sul,  as previamente 	 .1!)i(T ,r,/,'") .2C.  r:onseino Regional de F armaste deverá 

ocorrer com antecedência ;reni-n-i de 48 (gIcire Ir» e cito noiac. 

Art 	4 - E ;,roilficlo;:,! orO' (til 

-Htittielecienent -.3 sem a anta' liação prévia do 
:Os" • 	ci.us„,- •se 	

cprn.spoadonte: 
Regiondi de F 0. 	• „' r-nur(3)(,:-1(ia 	

• 	-- 	- 	 - 

N2 1147270 
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Licença Sanitária 

19' REGIONAL DE SAÚDE 

Divisão de Vigilância em Saúde - DVVGS 

Seriin (IA Vioibinrio SAnitárin. Ambiento] o S211(1C, 'In Troholhodnr SCVSÁT 

LICENÇA SANITÁRIA N° 201700010000001 

Razão Social: MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 
Nome Fantasia: LABORATORIO SANTA PAULA TOMAZINA 
CNPJ: 10.811.656/0001-48 
Inscrição Municipal: 
Município: TOMAZINA 
Endereço: PC CORONEL JOAQUIM TOMAZ , 86- CENTRO - TOMAZINA - PR 
CEP: 84935-000 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 
18640-2/02] - Laboratórios clínicos 

Local e data: JACAREZINHO / 08 de Março de 2017 
Vencimento: 08 de Março de 2018 

MARCIA SCARPELINNI 

Observação: 

Código de Autenticidade: BBC47FC18EFB04584957C6B4CD0DE8F4 
Endereço para Validação: https://wwwsievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca  
Emitido por: Marcia Scarpelini - 198  RS-Jacarezinho 

1? Regional de Saúde de Jacarezinho 
Rua Paraná, 581, Centro, 86400-000, Jacarezinho, Paraná, Brasil, Fone: (43)3511-1100 

www.saude.pr.gov.br  

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 —LEI 13331/2001) 
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MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME 
CNPJ: 10.811.656/0001-48 

PRAÇA CORONEL JOAQUIM TOMAZ, 86 
TOMAZINA - PR 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

A empresa MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME inscrita no CNPJ n° 

10.811.656/0001-48, por intermédio de seu representante legal, Sr. Ruanito Mendes 

Velasque portador da Carteira de Identidade n° 8.978.310-0 CPF n° 056.932.009-73 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido 

pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor, .a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

( )sim (X) não. 

SIQUEIRA CAMPOS, em 07 de março 2017. 

F10.811.656/0001-48 

V.i..t03L4 	Ruanito  M. Velaaque 
RUANITO MENDES VELASEW" 

CPF: 056.932.009-73 
RG: 8.978.310-0 

MENDES VELASQUE & CIA EMA - MI 

PRAÇA: CEL. JOAQUIM TOMAZ, 86 
CENTRO - CEP: 84935-000 

TOMAZINA - PR 



• MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME 
CNPJ: 10.811.656/0001-48 

PRAÇA CORONEL JOAQUIM TOMAZ, 86 
TOMAZINA — PR 

a- 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A empresa MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 

10.811.656/0001-48, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 

declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 

06/2017 que: 

- Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o 

Poder Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis 

técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

SIQUEIRA CAMPOS, em 07 de março de 2017. 

newaLj--1 	RUanit°CRFPA21.V•66etagsqu  

RUANITO MENDES VELASQUE 
CPF: 056.932.009-73 

RG: 8.978.310-0 

r. 

656/0001-4P 
M!MrRs VEUiSO.UE Cá Cif\ LIDA- it'it 

: )Fir.t)A: Ce; 	 36 
- 

PR 



MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME 
CNPJ: 10.811.656/0001-48 

PRAÇA CORONEL JOAQUIM TOMAZ, 86 
TOMAZINA - PR 

ANEXO IX 

   

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa MENDES VELASQUE E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 

10.811.656/0001-48, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 

declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 

06/2017que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações; 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federá; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

SIQUEIRA CAMPOS, em 07 de março 2017. 

r10.811,e 	001-48-1  

MENDES 	CIA 	- ME 

Ruanfto IA. Veiasque 
CRF 21.869 

pr. :1ift,T:3MAz, 55 , 
'Af.435-000 

RUANITO MENDES VELASQUE 
CPF: 056.932.009-73 

RG: 8.978.310-0 
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LABORCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS S/S LTDA. ME 
CNPJ N°. 78.596.350(0001-50 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NICEIA APARECIDA DOMINGUES DE MORAES, brasileira, empresária, casada em regime 

de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na Rua Espirito Santo n 2 . 521 - 

Centro - Siqueira Campos/PR, portadora do RG n 5. 4.152.107-45SP/1)R e do CP(' n 2 . 

835.732.409-68 e JAICEIA CRISTINA DE MORAES, brasileira, solteira, maior, nascida em 

19/11/1982, natural de Siqueira Campos/PR, residente e domiciliado na Rua N. S. de 

Fátima ng. 1.510 - Fundos - Centro - Siqueira Campos/PR, portadora do RG n7. 
8.202.434-755P/PR, e (:PE n2. 047.108.149-37, farmacêutica bioquímica com registro no 

Conselho Regional de Farmácia n9. 16.377 sócias componentes da empresa LABORCLIN - 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA. - ME, com sede na Rua Nossa Senhora 

de Fátima n2. 1510, centro - Siqueira Campos/PR, inscrita sob o CNPJ n2 . 
78.596.350/0001, 50, com contrato arquivado, sendo a ultima alteração arquivada no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Siqueira Campos/PR, sob o Mi. 931 às fls. 

364 a 365, do livro A-OS em 26 de Outubro de 2010, resolvem por este instrumento 

particular efetuar a terceira alteração e consolidação do contrato social de acordo com as 

cláusulas seguintes: 

DAS ALTERAÇÕES 

Cláusuia 59,  - A sócia JAICEIA CRISTINA DE MORAES, possuidora de 5.700 (cinco mil e 

setecentas) quotas, transfere para a sócia NICEIA APARECIDA DOMINGUES DE MORAES, a 

quantia de 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada 

uma!  totalizando RS 5.400;00 (Cinco Mil e Quatrocentos Reais.), assim sendo a sócia 

NICEIA APARECIDA DOMINGUES DE MORAES, passou a ser detentora de um total de 5.700 

(cinco mil e setecentas.) quotas, equivalentes a R$ 5.700,00 (Cinco mil e Setecentos Reais.) 

e a sócia JAICÉIA CRISTINA DE MORAES, passou a ser detentora de 300 (trezentas) quotas., 
equivalentes a R$ 300,00 (Trezentos Reais). 

Cláusula 2 2 . -, Em decorrência desta alteração na sociedade o Capital Social fica assim 

distribuído: 

Nome N 2  de quotas Valor (R$) 

Nicéia Aparecida Domingues de Moraes 5.700 5.700,00 

Jaicéia Cristina de Moraes 300 300 / 00 

TOTAL 6.000 6.000,00 

Cláusula 39, - As sócias resolvem neste ato alterarem o endereço do posto de coleta de 

Santana do Itararé, que era: Rua Paraná, 386 - Centro, para: RUA SÃO PAULO, 40 

CENTRO -- SANTANA DO ITARARÉ PARANÁ, CEP: 84.970-000, ficando com o mesmo 

ramo de atividade: "Posto de coleta para realização de exames, não sendo realizados 

exames neste local." 

1Q-1 



LABORCLIN — LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SIS LTDA. - ME 
CNPJ N°. 78.596.350/0001-50 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

À vista da madilicação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte 
redação: 

Cláusula I A sociedade gira sob o nome empresarial: 
LABORCLIN — LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS 5/5 LTDA. - ME 

Cláusula II — O objeta social da empresa é a prestação de serviçosde laboratório de 
análises clinicas. 

Clausula III — O capital social é de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) dividido em 6.000 (Seis Mil) 

quotas de R$ 1,00 (um real), cada urna, perfazendo um total de R$ 6.000,00 (Seis Mil 

Reais), totalmente integralizadas em moeda corrente do pais, as quais ficam assim 
distribuidas entre as sócias quotistas: 

Nome 
N2 de quotas 	Valor  (R$)  

Nicéia Aparecida Dorningues de Moraes 	 5.700 	5.700,00  
Jaicéia Cristina de Moraes 	 i 	 300 	300,00 
TOTAL 

   

6.000 6.000,00 

   

   

Clausula IV - As quotas 'são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

terceiros sem o consentimento da outra sécia, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias após a deliberação social, terão as sócias preferência 

• 
para participar do aumento, na proporção das quotas que sejam titulares. 

Cláusula V — A sociedade iniciou suas atividades em 24 de Setembro de 1987 e seu prazo é 
por tempo indeterminado. 

Cláusula VI - A responsabilidade de cada sócia é limitada ao valor do capital social, nos 
termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/2 002, não respondendo subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

Cláusula VII - O presente contrato social rege-se pelas normas da sociedade limitada e 
supletivamente pelas normas da sociedade anônima. 

Cláusula VIII - As Sócias JAICÉIA CRISTINA DE MORAES e NICEIA APARECIDA DOMINGUES 

DE MORAES declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidas de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenacão criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de- prevaricação, peita ou suborno, 



LABORCLIN — LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS S/S LTDA. - ME 
CNPJ N°. 78.596.350/0001-50 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 

Cláusula IX — A empresa possui urra filial estabelecida na Rua Agenor Frizo, 687 — Sala B — 

Centro — Salto do Itararé, Paraná — CEP ng. 84.945-000, cujo, ramo de atividade é: 

"Laboratório de Análises Clinicas" e um Posto de Coleta na Rua São Paulo, 40 — Centro — 

Santana do Itararé, Paraná, CEP ng. 84.970-000, que tem como finalidade exclusiva de 

funcionar como: 'Posto de coleta para realização de exames, não sendo realizados 
exames neste local". 

Cláusula X - A administração da Sociedade caberá à sócia: Jaicéia Cristina de Moraes, a 

quem compete, individualmente, o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial 

e extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula XI - As sócias determinam que apenas a sócia: Jaicéia Cristina de Moraes fará uma 

retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

Cláusula XII Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo às sócias, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único: A sociedade não possui conselho fiscal. 

Cláusula XIII - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada pelas sócias. 

Cláusula XIV - Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou da sócia remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a sua sócia. 

Parágrafo Segundo: Apurados por Balanço os haveres da sócia falecida serão pagos em 

pareelas ou a melhor maneira que for acordada entre as sócias, após, apresentada à 
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Nrcéia Aparecida Dorningues de Moraes ' 

LABORCLIN — LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS SIS LTDA. ME 

CNPJ N°. 78.596.350/0001-50  

TERCEIRA ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, 

inclusive, perante o Registro do Comércio. 
Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, facultada, mediante consenso unânime entre os 

sócios e herdeiros; outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação 

econômico-financeira da sociedade. 

Cláusula XV - Fica eleito o Foro desta Comarca para o exercido e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por assim, estarem justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 

instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, que 

se obrigam fielm,yte por si e seus herdeiros a cumpri-lo, em todos os seus termos. 

Siqueira CamposiPR, 18 de Abril de 2012 

TESTEMUNHAS: 

Solange AO? Ferreira dostÇantos 

RG N 2 . 20.583.978/SSP/SP 
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Rodrig?Bertolini dos Santos 

RGN 2. 10.247.590-9SSP/PR 
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,Rua Coronel Nen. n° 893 — Centro 
CEP: 84.940-000 - Fone: (43) 3571-2046 

WonledeCnc 

'Cartório de Registro Civil e Anexos 

Otirmi Revtraacvx 

Ademir Jácorno de Nicoleiti 
Municio/UF 

-Siqueira Campos - Estado do Paraná 

Protocolo n.° 5288, Livro A-02. 

Registrado sob n.° 1,011, 

as fls. 139 a 142 	Livro A-07 . 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

Siqueira Campos. 20 de abril de 2012 

Nice Dom 4gues Bento Vaygas (ESCREVENTE) 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Fone! Fax (43) 3571 -1122 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

&NARA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

INSC. MUNICIPAL 
88028282 

EXERCICIO 
2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

rLA
NOME  / RAZÃO 

BORCLIN - LABORATORIO ANALISES CLINICAS S/C LTDA CNPJ: 78.596.350/0001-50 

NOME FANTASIA 

"LABORCLIN" 

ENDEREÇO 

Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01452- Compl. 3571-1644 

BAIRRO 
CENTRO 

C.N.P.J / CPF Ns 
78.596.350/0001-50  

VALIDADE 
31/12/2017 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A validade do documento pode ser consultada no sita da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cod. Controle DA2OFSRBMH1W1900 

 

  



06/03/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de InScrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

c.42- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-P" 

Is- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.596.350/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE
1987  

ABERTURA 

24/09/  

NOME EMPRESARIAL 
LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S LTDA. - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LABORCLIN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATINDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 
R NOSSA SENHORA DE FATIMA 

NÚMERO 
1510 

COMPLEMENTO 

CEP 

84.940-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(43) 3571-1644 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*mar* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/02/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/0312017 às 07:58:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 06/03/2017 

https://www.receitafazenda.gov.br/pessoajuridicaknpj/cnpjreva/impressaorimprimePagina.asia  1/1 



07/03/2017 

JAS MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SIS LTDA. - ME 

CNPJ: 78.596.35010001-50  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas finais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 08:51:14 do dia 07/03/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2017. 
Código de controle da certidão: 4540.BA0E.07134.B1A3  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



PARANÁ 
GOVERNO 00 ESTADO 

Seer et•Il• 'fl.- 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 oouniit4-c, 

15) 
Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 	 141  
N° 016001981-50 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.596.350/0001-50 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/07/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda42~r 

Página 1 da 1 

Emilido via Internei R)blica (07/03/2011 08:52:58) 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

Data: 06/03/2017 07057m1n 

Número 	Validade 
r 250T02/09/2011 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

r- LABORCLIN - LABORATORIO ANALISES CLINICAS S/C LTDA CNPJ: 78.596.350/0001-50 

Nome / Razão Social 

r
- Sem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 	  

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

 

   

    

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos ás inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscricões  

Contribuinte: ti 696- LABORCLIN - LABORATORIO ANALISES CLINICAS S/C LTDA 
Endereço: Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01452- Bairro CENTRO - Compl. 3571-164-4 - CEP 84.940-000 

Econômico: 88028282- LABORATÓRIOS CLINICOS 
Endereço: Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 01452 - Bairro CENTRO- Compl. 3571-1644 

Código de Controle 	  r-DAA0FRFHXH1W2441 

e 
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

http://siqueiracampos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 06 de Março de 2017 

Rua MARECHAL DEODORO - CENTRO 
Squelni Campes (PR). CEP: 84940400 

Página 1 de 1 



CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78596350/0001-50 

Razão Social: LABORCLIN LAB ANALISES CLINICAS 5 C LTDA 

Nome Fantasia: LABORCLIN 

Endereço: 	RUA N 5 DE FATIMA 610 / CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / PR / 
86530-000 

Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A rt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
c Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/03/2017 a 05/04/2017 

Certificação Número: 2017030701545815401919 

Informação obtida em 07/03/2017, às 08:58:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 . 

ator.TARt 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIMprimirPapel.asp?VARPessoa... 07/03/2017 



Pagina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S LTDA. - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.596.350/0001-50 
Certidão n°: 125495848/2017 
Expedição: 07/03/2017, às 09:00:36 
Validade: 02/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S LTDA. 
- ME (MulaRn E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  78.596.350/0001-
50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PODER JUDICIARIO. ict
ti

y fís\. 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	
.‘te - SIMEI MUZZA DE FREITAS 

DISTRIBUIDOR ESTADO DO PARANÁ 

Rua Rio Grande do Norte n°1.932 — Santa Izabel • Siqueira Campos - PR - CEP: 84.940-000 - Fone: (OXX43) -3571-1291 

"CERTIDÃO"  

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada para fins de registro de 
arma, que revendo em Cartório, os 
livros e demais papéis a meu cargo, 

verifiquei que NADA CONSTA com referência a DISTRIBUIÇÃO DE 
FALÊNCIA E CONCORDATA onde figura como requerido (a) 
LABORCLIN - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S 
LTDA portador (a) do CNPJ sob n°78596.350/0001-50, domiciliada 
nesta Cidade e Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
DADO e ASSADO nesta cidade e Comarca 

uera Campos, Estado / do Pi  araná, 'aos 08 de março.  de 2017. i  
se/é-S.-tente do Dis ib-Ãdkr e A exos, que o digitei, conferi e 

li 
JOSIAN . G.MES NOGUEIRA 

ESCRE r TE JURAMENTADA 

FREITAS 



• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

CADASTRADO NO CRF SOB N. 

6707 

NATUREZA DF. ATIVIDADE 

LABORATORIO ANALISES CLINICAS 

VALIDADE 

31/03/201 .. -„. 
RAZAMENOtAINAÇA0 SOCIAL 

LABORCLIN - LAB ANALISES CLINICAS S/S LTDA - ME 

NOME DE FANTASIA 

LABORATORIO LABORCLIN 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 	SEG A SEX 07:00 AS 18:00/ SAB 07:00 AS 11:00H 

ENDEREÇO 

R NOSSA SRA FATIMA 1510 

CNPJ 

78.596.350/0001-50 

LOCALIDADE 

CENTRO 

CIDADE 

SIQUEIRA CAMPOS - PR 

RESPONSAVEL(IS) TECNICO(S) 
TIPO INSCRIÇÃO NOME 	 FUNÇÃO 	 SITUAÇÃO 

F 	16377 JAICEIA CRISTINA DE MORAES 
	

DIRETOR TECNICO 	CONTRATADO 

DOMINGO 	 SEGUNDA 	 TERÇA 	 QUARTA 	 QUINTA 	 SEXTA 	 SÁBADO 

07:00 AS 11:00 	07:00 AS 11:00 	07:00 AS 11:00 	07:00 AS 11:00 	07:00 AS 11:00 	07:00 AS 11:00 

14:00 AS 17:00 	14:00 AS 17:00 	14:00 AS 17:00 	14:00 AS 17:00 	14:00 AS 17:00 	  

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANA - CRF-PR 

	

(nAux• 
	Curitiba, 22 de Fevereiro de 2016. 

crentes do CRF-PR conlorme deliberação 673(2005 

Farm. Eduardo Pazim - Gerente Fiscalização 
Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/Rec. 

Farm. Sergio Satoru Mori - Gerente Geral 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM ViSiVEL AO PÚBLICO 

- Certificamos que o eslabelecirneme a que se refere esta Ce:ficlão de Regular dada está "asco:o reste Conselho Regional de Farmácia. atendendo o ClUe 
dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei n,  2.5,2t,60 e do Titulo IX da :e. rt 6.25076. Tratando-se de Farmácia e Drogada. certficamos oue este 
regula-irada cri sua atividade durante os horárias estabelecidos pelos Farmacêuticos Resoonsevels recatos de acordo com os artigos IS. parágrafos 
I° c 2°. c 23. alínea c da Lei n° 5.991)73. 

-Por ocasião de mudanças no quadro de assisténcia farrr,acéu6ca. este docurneMo deverá ser retirado peio Resocr.savel Técnico inzeressado e encaminhado 
para o respectivo CRF para as devidas alterações. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 	
esp 
• 

ARTIGO 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°06/2017 

LABORCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS inscrita no CNPJ n. 

78.596.350/0001-50, por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 

JAICÉIA CRISTINA DE MORAES. portador (a) da Carteira de Identidade n. 

8.202.434-4 CPF n. 047.108.149-37 DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Siqueira Campos, 10 de março de 2017 
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PREGÃO PRESENCIAL N°06/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A LABORCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS inscrita no CNIDJ/MF 

n2. 78.596.350/0001-50, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n2  06/2017 que: - não apresenta nenhum impedimento 

legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por meio de 

seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 

qualquer vínculo com a empresa, para o objeto do certame. 

ÇN%
-e't  

Siqueira Campos, 10 de março de 2017
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Jaicéia Cristi 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A LABORCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS inscrita no CNPJ/MF 
n2. 78.596.350/0001-50, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n2  06/2017 que: • os documentos que compõem o 

edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as 

informações; • não se encontra declarada inidônea para licitar ou 

contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal e do Distrito Federal; e • inexistem fatos impeditivos à sua 

habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Siqueira Campos, 10 de março de 2017 
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Data 

Pra, 
17 

STADO DO PARANÁ 

REFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°6 
• • , 	-Ii 

9.- 	 7 

Reuniram-se no dia 10/03/2017, as 09:23:28, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e sua equipe 
e apoio, designados pelo(a) Portaria 74/2014 como objetivo de 	  tratando do Edital de Pregão Presencial N°6 destinado a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES '
LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO AOS USÁRIOS DO SUS DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS.. 

'Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

LOTE 1 

411 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA- ME 

252 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 

3774 MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 

CNPJ: 04.388.797/0001-05 

CNPJ: 78.596.350/0001-50 

CNPJ: 10.811.656/0001-48 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. com  suas respectivas propostas: 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Ls,  "10 Fornecedor 

411 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA- ME 

252 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 

3774 MENDES VELASQUE & CIA LTDA-ME 

Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (RS) 

Sim 	 80.667,0000 
Sim 	 80.515,5000 
Sim 	 80.250,0000 

N° do Lance Fornecedor 
Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 
80.200,0000 

1 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 80.000,0000 
1 MENDES VELASQUE & CIA LTDA-ME 

79.900.0000 
2 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA-ME 

79,800,0000 
2 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 79.500,0000 
2 MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 

79.100,0000 
3 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 

Desistiu 79,800,0000 
3 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 79.050,0000 
3 MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 

79.000,0000 
4 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L Desistiu 79.050,0000 
O licitante MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, 

face 	na manifestação, lambem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municipio, declara 
vent 	: do lote 1 deste Pregão Presencial o fornecedor MENDES VELASQUE & CIA LTDA- ME pelo valor de RS 79.000,0000 (setenta e nove mil 
reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	

Data: 10/03/2017 

Processn..512017 

LOTE 2 

Edital de Pregão Presencial N°6 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Desolo (%) 	Valor da Proposta (RS) 

411 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 

252 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 

3774 MENDES VELASOUE & CIA LTDA - ME 

Sim 

Sim 

Sim 

108.371,1000 

108.181.4000 

107.621,0000 

N° do Lance Fornecedor Valor do Lance(RS) 	Valor Registro(RS) 

1 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 107.590,0000 
1 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 107.000,0000 
1 MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 106.900,0000 
2 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 106.500,0000 
2 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 106.000,0000 
2 MENDES VELASOUE & CIA LTDA - ME Desistiu 106.900,0000 
3 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME Desistiu 106.500.0000 

O licitante LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para 
o municipio, declara vencedor do lote 2 deste Pregão Presencial o fornecedor LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L pelo 
valor de R$ 106.000,0000 (cento e seis mil reais). 

LOTE 3 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Desolo (°/0) 	Valor da Proposta (RS) 

411 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA-ME 

3774 MENDES VELASOUE & CIA LTDA - ME 

252 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 

Sim 

Sim 

Sim 

80.244,9000 

80.204,0000 

79.948,3000 

N° do Lance Fornecedor Valor do Lance(RS) 	Valor Registro(RS) 

1 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 79.800,0000 
1 MENDES VELASOUE & CIA LTDA - ME 79.500,0000 
1 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 79.000,0000 
2 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 78.900,0000 
2 MENDES VELASOUE & CIA LTDA - ME 78.500,0000 
2 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 78.400,0000 
3 CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 78.300,0000 
3 MENDES VELASOUE & CIA LTDA - ME Desistiu 78.500,0000 
3 LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L Desistiu 78.400,0000 

O licitante CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, lambem por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municipio, 
declara vencedor do lote 3 deste Pregão Presencial o fornecedor CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA- ME pelo valor de R$ 78.300,0000 

i

(setenta e oito mil e trezentos reais). 	̀ 

Apôs verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores 
dos respectivos lotes, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforrhe indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão ás 
09:27 horas do dia 10 de Março de 2017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

Minam de Souza Barbosa Lemes 	- 	Pregoeiro 

    



Equipe de Apoio 
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Equipe de Apoio 
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Data: 10/03/2017 

Processo: 6/2017 

ESTADO DO PARANÁ 
1 
REFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°6 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Rodriques 	 h te."-"------  . 

' Assinatura do pregoeiro e dos membros da comi 	sue estiveram presentes. 

Angelica Oliveira da Silva  

. Flavia /Mima de Moraes 

Fabricio Jose Gonçalves 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PiV 41  
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000  

• 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 20 de março de 2017. 

Encaminhamos o processo n° 06— pregão presencial n° 06/2017, para emissão 

de parecer final dos atos. 

Atenciosamente, 

Minam de Souza Barbosa Lemes 
Pregoeira 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

 

Parecer jurídico 

 

   

Pregão Presencial n.° 06/2017. Pedido 
de parecer final e concluSivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA  a emissão de parecer jurídico final acerca dê 

legalidade do Pregão Presencial n.° 06/2017, cujo objeto foi o registro de preços de 

exames laboratoriais por empresa especializada no ramo, nas quantidades e 

especificações constantes do anexo 1, a serem solicitados de acordo com a necessidade 

e pelo prazo de 12 (doze) meses por total ausência de previsão legal para o 

fornecimento de parecer conclusivo em processos licitatórios  nos termos do art. 38 

da lei n.° 8.666/93 que prevê a obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que' 

já foi feito no momento oportuno. 

Siqueira Campos, 20 de março de 2017. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919,083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 6/2017 - PR 

Processo Administrativo: 	 712017 

Processo de Licitação: 	 6/2017 

Data do Processo: 	 16102/2017 

Folha: 1/3 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EX 
LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO AOS USÁRIOS DO SUS DO MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 4/2017 (Sequência: 11 

Ao(s) 21 de Fevereiro de 2017, às 09:08 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	 , reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 74/2014, para julgamento das propostas de preço das proponentes 
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n" 6/2017, Licitação n°6/2017 - PR, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: 

Participante: 	3774 - MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 
. 	. 

Item 	 Especificação 	 Un.Med. 
- 	' 	-- 	- 	- 	- 	- 

Otde Cotada Marca 	Desconto . 	Preço Unitário Preço Total 

1 HEMOGRAMA COMPLETO UNO 5.000,00 0,0000 4,73 23.650,00 
2 CREATININA UND 1.800,00 0,0000 4,73 8.514,00 
3 ACIDO URICO UND 600,00 0,0000 4,72 2.832,00 
4 URÉIA - EXAME UND 600,00 0,0000 4,72 2.832,00 
5 VHS UND 1.000,00 0,0000 4,73 4.730.00 
6 TIG UNO 1.200,00 0.0000 4,73 5.676,00 
7 HEMOTIPAGEM UND 1.200,00 0,0000 4,73 5.676,00 
8 BILIRRUBINA DIRETA UND 500,00 0,0000 4,73 2.365,00 
9 BILURRUBINA INDIRETA UNO 500,00 0,0000 4,74 2.370,00 
10 BILURRUBINA TOTAL UND 500,00 0,0000 4,74 2.370,00 
11 AMILASE UND 200,00 0,0000 4,72 944.00 
12 PSA TOTAL UND 400,00 0.0000 9,69 3.876,00 
1? PSA LIVRE UND 400,00 0,0000 9,70 3.880.00 
:IN CPK UND 250,00 0,0000 5,92 1.480,00 
15 CKMB UND 400,00 0,0000 5,92 2.368,00 
16 LDH UNO 100,00 0,0000 5,92 592,00 
17 HEMOGLOBINA GLICADA UNO 500,00 0,0000 9,69 4.845,00 

Total do Participante 	 > 79.000,00 

LOTE: 2 

DE ANALISES CLINICAS 5/5 L 

Un.Med.: Otde Cotada 	Marca Desconto Preço Unitário Preço Total 

Participante: 	252 - LABORCLIN - LABORATORIO 

Renhi 	 Especificação 

18 GLICEMIA UNO 4.000,00 0,0000 4,65 18 600,00 
19 PARCIAL DE URINA UND 4.000,00 0,0000 4,65 18.600,00 
20 PARASITOLOGICO DE FEZES UNO 2.200,00 0,0000 4,65 10,230,00 
21 TGO UNE) 1.200,00 0,0000 4,65 5.5150,00 
22 TGP UND 1.200,00 0,0000 4,55 5460,00 
23 ASLO UND 450,00 0,0000 4,575 2,058,75 
24 FATOR REUMATOIDE UND 250,00 0,0000 4,55 1.137,50 
25 POR UND 800,00 0,0000 4,65 3.720,00 
26 PESQ. DE SANGUE OCULTO NAS FEZES UNO 500,00 0,0000 4,55 2.275,00 
27 GAMA - GT UND 500.00 0.0000 4,55 2.275,00 
28 ALBUMINA UNO 250,00 0,0000 3,799 949,75 
29 UROCULTURA UND 350,00 0,0000 9,70 3.395,00 
30 ANTIBIOGRAMA UND 550.00 0,0000 9,70 5.335,00 
31 CHAGAS IGG UND 280,00 0,0000 9,70 2716,00 

LOTE: 1 

. 



PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 6/2017 - PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Proc ss101.17,1> 

• 

•cd /C) 

7/2017 

6/2017 

16/0212017 

Folha: 2/3 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNP-J: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

LOTE: 2 

Participante: 	252 - LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S L 

- 	 ' - Item--i--  -. 	 EseecificaçãO 	 tUn.Med. Qtde Cotada • 	Marca 
32 	CHAGAS IGM 	 UND 	280,00 
33 TSH 	 UNO 	1.400,00 
34 T3 	 UNO 	380,00 
35 T4 	 UNO 	380,00 

LOTE: 3 

Participante: 411 - CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA. ME 

l--den--1-1----  Especificação . illn.Med., Qtde Cotada Marca 
36 	--OLESTEROL TOTAL UNO 1.800,00 
37 COLESTEROL HDL UNO 1.500,00 
38 COLESTEROL LDL UNO 1.500,00 
39 COLESTEROL VLDL UNO 1.500,00 
40 TRIGLICERIDEOS UNO 2.300,00 
41 BETA-HCG UNO 650,00 
42 TAP UNO 1.000,00 
43 PLAQUETAS UNO 700,00 
44 TEMPO DE COAGULAÇÃO UNO 700,00 
45 TEMPO DE SANGRAMENTO UNO 700,00 
46 CALCIO - EXAME UNO 280,00 
47 VDRL UNO 280,00 
48 TOXOPLASMOSE IGG UNO 280,00 
49 TOXOPLASMOSE IGM UNO 280,00 
50 RUBEOLA IGG UNO 280,00 
51 RUBEOLA IGM UNO 280,00 
52 HIV 1 UNO 380,00 
53 HIV 2 UNO 380,00 

Desconto 	t Prétçr:Cnifário 

0,0000 9,70 

0,0000 9,70 

0,0000 9,70 
0,0000 9,70 

Total do Participante 	> 

Desconto 	Preçcl Unitário 

0,0000 4,70 

0.0000 4,70 

0,0000 4,70 

0,0000 4,70 

0,0000 4,70 

0,0000 4,70 

0,0000 4,70 

0,0000 4,70 

0,0000 4,68 
0,0000 4,67 

0,0000 4,68 
0,0000 4,67 

0,0000 9,40 

0.0000 9.40 
0,0000 9,40 
0,0000 9,40 
0,0000 9,40 

0,0000 9.40 

Preço Total 	. 

2.716,00 

13.580,00 

3.686,00 

3.686,00 

106.000,00 

Preço Total 

8.160.00 

7.050,00 

7.050,00 

7.050,00 

10.810.00 

3.055.00 

4.700,00 

3.290,00 

3.276,00 

3.269,00 

1,310,40 

1.307,80 

2.632,00 

2,632,00 

2,632,00 

2.632,00 

3.572,00 

3.572.00 

Total do Participante 

 

78.300,00 

 

Total Geral 

  

263.300.00 

  



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	• Siqueira Campos - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 6/2017 - PR 

Processo Administrativo: 	 7/2017 

Processo de Licitação: 	 6/2017 

Data do Processo: 	 16/02/2017 

Folha: 3/3 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação. 

Angelica Oliveira da Silva Rodrigues 

Flavia fatima de Moraes 

Fabricio Jose Gonçalves 

Siqueira Campos. 21 de Fevereiro de 2017 

- Pregoeiro(a) 

	  - Equipe de Apoio 

• Equipe de Apoio 

- Equipe de Apoio 

‘S '15,1 

Soa. 

COMISSÃO:  

Minam de Souza Barbosa Lemes 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 	6/2017 - PR 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 Processo Administrativo: 7/2017 
Rua Marechal Deodoro, 1837 Processa de Licitação: 

4 
6/2017 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR Data do Processo: 16/02/2017 

Folha: 1/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0(a) Prefeito Municipal, Fabiano Lopes Bueno, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos principios ordenado S através da Lei tiç 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nr.: 

b) Licitação Nr.: 

c ) Modalidade: 

d) Data Homologação: 

e ) Data da Adjudicação 

f ) Objeto da Licitação 

6/2017 

6/2017-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

20/03/2017 

Sequência: O 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO AOS USÁRIOS DO SUS DO 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. 

(em Reais R$) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Qtde de Rens Média Desolo (°/0) 	Total dos Itens 

Lote: 2 -000252-   LABORCLIN - LABORATORIO DE ANALISES . . 18 0,0000 106.000,00 

Total por Fornecedor: 18 106.000,00 

Lote. 3 - 000411 - CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA - ME 18 0,0000 78.300,00 

Total por Fornecedor: 18 78.300,00 

Lote. 1 - 003774 - MENDES VELASQUE & CIA LTDA - ME 17 0,0000 79.000,00 

Total por Fornecedor: 17 79.000,00 

Total: 53 263.300,00 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO 

NU.: 	6/2017 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 Processo Administrativo: 
Rua Marechal Deodoro, 1837 Processo de Licitação: 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR Data do Processo: 

PRESENCIAL 

- PR 

7/2017 

6/2017 

16/02/2017 

y 
(247)C, 

I 

Folha: 2/2 

1• 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotaçâo(ões): 	2.024.3,3.90.39.00.00.00.00 
2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 

(199), 
(248), 

2.024.3.3,90.39.00.00.00.00 
2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 

(200), 
(250), 

I 

2.022.3.3,90.39.00.00.00.00 
2.029.3.3.90.39.00.00.00.00 



Prefeitura Municipal de Siqueira Camp 	rã,  

Estado do Paraná „op 
LEGISLATURA 2017/2020 	 \-11L1Y4pcs• 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP:  84.940-000 Fone! Fax: (43) 3571-1122  

CONTRATO N° 21/2017 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 

DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA 

LABORCLIN — LABORATÓRIO DE ANÁLISES 

CLINICAS S/S LTDA ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno. 

com  sede a Rua Marechal Deodoro. 1837. Centro. inscrita no CNP.I/MF 

76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE. sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado. professor, 
portador da Cédula de Identidade 12G if 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 

n° 855.416.729-53, residente e do-hiicikliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a 

empresa LABORCL1N — LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS S/S LTDA ME, 

inscrita no CNP.1/1\417  sob n° 78.596.350/0001-50, com sede a Rua Nossa Senhora de 

Fátima, n°  1510, Bairro Centro, na cidade de Siqueira Campos.. Estado do Paraná, 

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela senhora Jaicéia 

Cristina de Moraes, de nacionalidade brasileira, inscrita no CPI' n° 047.108.149-37. 

têm justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 

06/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais, conforme especificações do 

Anexo 1 do presente edital, para atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira 
Campos, a serem solicitados de acordo com a necessidade. pelo período de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato. 

bem como as disposições constantes no PROCESSO N° 06 - PREGÃO PRESENCIAL 
06/2017, independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste 

Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada. por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses. a teor do art. 

57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

PARÁG RAFO I' RIM El RO - Em caráter excepcional. o prazo de vigência citado acima 

(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4'. art. 

57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA —1)0 PREÇO  
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS 106.000,00 (cento e seis 

mil reais), referente ao lote 02, conforme ata de julgamento de proposta. podendo ser alterado 

nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

• 



c. 2..tfiS 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  	top 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações"' '; 

orçamentárias: 

(199) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — P.1 — 1331 — Programa A PSUS. 

(200) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — P.1 — 1495 — PAU. 
(250) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — 11.1 — 1497— Vigilância Federal. 

(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros— P,1 — 1303 - Depa ri amen to de Saúde. 
(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros— P.1 — 1000— Departamento de Saúde. 
(316) 06.04.10.305.0075.2.029.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — P.1 — 1497 — Programa 

Epidemiologia. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 

À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas do objeto; 

b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 

c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 

d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 

do objeto/serviços licitados; 

b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 

c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 

forma definidos no art. 57. II, da Lei Federal n.° 8.666/93; 

d) Prestar os serviços de acordo com as especificações no anexo I do edital; 

e) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital à partir do recebimento da 

solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA —1)0 PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 

cópia) deverá indicar o nome do Banco. Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura. providencie o 

pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 

de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatórios de 
entrega dos exames realizados. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados 

pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 

multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 



A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, nest 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos. aos  

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 

em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui. nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. 

resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e. na 

ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 

contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato;  nos termos dó art.65. da Lei ri° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANIE REPACTUAÇÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

seguintes requisitos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA: 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos do contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 

contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego, 

PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 

a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 

para o pedido de repactuação. considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 

PARÁGRAFO SEXTO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 

contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA .DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato. na  forma 

autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

global contratado; 

b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 

às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal. descontada do 

faturamento subsequente ao ato da infração 



c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. enquai 4'Pe 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2-  desta cláusula. 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material. devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito. 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

c) O atraso injustificado no inicio do serviço; 
d) A paralisação clo serviço sem justa causa e prévia comunicação á Administração: 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem. a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

O O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil: 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ouj a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 



k) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justific 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordina 

ces,vry2,-- 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

I) A suspensão de uso execução. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em, caso de calamidade pública. grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. 

assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias. dos pagamentos devidos pela Administração. 

decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
o) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 

dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável. por 

acordo entre as panes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 

parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 

c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/011 TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei 	8.666/93 e 

alterações. demais regulamentos e normas administrativas federais. que fazem parte deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA ouARTA - PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município. até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data, nos termos do parágrafo único. do art. 61. da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 

de Siqueira Campos.. Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
••• 

VISTADO 



Siqu a Cam os, 20 de março de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Siqueira CarnpoW,f/ 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 

Rua Marechal Deodoro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

CONTRATO N° 22/2017 DE PRESTAÇÃO DE 

sERviço QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 

DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA CARLOS 

ALBERTO MIGDALSKI S/C LTDA ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno. 
com 	sede a Rua Marechal Deodoro, 1837. Centro, inscrita no CN P.UMF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno. brasileiro, casado. professor. 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.6:37.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos. Estado do Paraná, e a 

empresa CARLOS ALBERTO MIGDALSKI S/C LTE)A ME, inscrita no CNP.I/ME sob 
110  04.388.797/0001-05, com sede a Rua Espirito Santo. tf 460. Bairro Centro, na 
cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 

representada neste ato pela senhora Silvam] Maria Soei° Silva, de nacionalidade 

brasileira, inscrita no CPF b°.  787.732.109-00. têm justo e .firmado entre si este 
Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —1)0 OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o Registro de preço para contrafação cie empresa 

especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais, contbrine especilicações do 
Anexo 1 do presente edital, para atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira 
Campos, a serem solicitados de acordo com a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato. 
bem como as disposições constantes no PROCESSO N° 06 - PREGÃO PRESENCIAL 

06/2017, independentemente da transcrição. que faz parte integrante e complementar deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a teor do art. 
57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional. o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses), poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4'. art. 
57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA —1)0 PREÇO  
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS 78.300,00 (setenta e oito 
mil trezentos reais), referente ao lote 03. conforme ata de julltamento de proposta, podendo ser 
alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes doi, 	s  coi 
."---------b-  / • ,.... 

(199) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — P.1 — 1331 — Programa A PSUS. 
(200) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1495— PAR. 
(250) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros— PJ — 1497 — Vigilância Federal. 
(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — 	— 1303 - Departa mento de Saúde. 
(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços cie terceiros — P.1— 1000 — Deitaria incuto de Saúde. 
(316) 06.04.10.305.0075.2.029.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1497 — Programa 
Epidemiologia. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES 

À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas do objeto: 

b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93: 

c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 

d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 

a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 

do objeto/serviços licitados; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação: 

c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57. 11, da Lei Federal n.° 8.666/93: 

d) Prestar os serviços de acordo com as especificações no anexo 1 do edital: 

e) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital á partir do recebimento da 

solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente. através de Ordem Bancária. obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal: 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco. Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatorios de 
entrega dos exames realizados. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados 

pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 

multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

orçamentárias: 
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 A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, ne %ato 
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denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos. aos c .2..1Nrro• • --- 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 

em parte os serviços executados, se em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 

contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65. da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE RE.PACTUAÇÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

seguintes requisitos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA: 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos do contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 
contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego: 

PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 

a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno minimo de um ano exigido 

para o pedido de repactuação, considera-se como termo inicial a data do acordo. convenção ou 

dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 

PARÁGRAFO SEXTO — i:"2, vedada à inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 

contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA. 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato. na  forma 

autorizada pelo artigo 87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

global contratado; 

b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 

às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada  do 

faturamento subsequente ao ato da infração; 



c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo d 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. enquant~."'Y 
perdurarem os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois cle decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.:2" desta cláusula. 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho. e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito. 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
São motivos de rescisão deste contrato. formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especilicações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

c) O atraso injustificado no início do serviço; 
d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores: 

g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n°8.666/93; 

h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
j) A alteração social ou a modificação da Finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
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CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 	 - - 

A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. 
assegurando à CONTRATADA. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
iro O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados. salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93): 

o) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 

dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável. por 

acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 

administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 

parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 

c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários. alegando 

inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei II'. 8.666/93 e 

alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais. que fazem parte deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 

o 50  (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61. da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —1)0 FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato. é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná. para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 
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Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam en 
e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que tambent 

CONTRATANTE  

Siqueira Campos, 20 de março de 2017. 

Saar 
el BE ri IGIDALSKI 

S/C I.; 'DA ME 
CON 1 RATADA 

TESTEMUNHAS: 

99.-12_4? c  
Paulo CCM' de Oliveira 

: 9.519.644-6 



Prefeitura Municipal de Siqueira Camp 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
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CONTRATO N°  23/2017 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICIPIO 

DE SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA MENDES 

VELASQUE & CIA LTDA ME. 

O MUNICIP10 DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno. 

com  sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPI/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno. brasileiro, casado. professor, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos. Estado do Paraná. e a 
empresa MENDES VELASQUE & CIA LTDA ME, inscrita no CNP.I/MF sob n° 

10.811.656/0001-48, com sede a Pç. Coronel Joaquim Tomaz, tf 86. Bairro Centro. 
na cidade de Tomazina. Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 

representada neste ato pelo senhor Ruanito Mendes Velasque. de nacionalidade 

brasileira, inscrita no CPF n° 056.932.009-73. têm justo e firmado entre si este 
Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N°06/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o Registro de preço para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais, conforme especificações cio 
Anexo 1 do presente edital, para atendimento aos usuários do SUS do Município de Siqueira 
Campos, a serem solicitados de acordo com a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato. 
bem como as disposições constantes no PROCESSO N° 06 - PREGÃO PRESENCIAL 

06/2017, independentememe-sla transcrição, que faz parte integrante e complementar deste 

Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses. a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses. a teor do art. 

57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caráter excepcional, o prazo de vigência citado acima 
(sessenta meses). poderá ser prorrogado em até 12 (doze) meses, com base no parágrafo 4'. art. 

57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — 1)0 PREÇO  
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS 79.000,00 (setenta e nove 
mil reais), referente ao lote 01, conforme ata de julgamento de proposta. podendo ser alterado 

nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 



O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dcgà ões 
orçamentárias: •-• 

(199) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — l'J — 1331 — Programa A PSUS. 

(200) 06.01.10.301.0075.2.024.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — rj — 1495— PAH. 
(250) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — P.1— 1497— Vigilância Federal. 
(248) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros— P.1— 1303- Departamento de Saúde. 
(247) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — PJ — 1000— Departamento de Saúde. 
(316) 06.04.10.305.0075.2.029.3.3.90.39.00.00.00 — Serviços de terceiros — ri — 1497 — Programa 

Epidemiologia. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 

À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços prestados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o lbrnecimento 
do objeto/serviços licitados; 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
c) Respeitar a possibilidade de prorrogação do prazo dos fornecimentos dos objetos, no prazo e 
forma definidos no art. 57, 11, da Lei Federal n.° 8.666/93; 
d) Prestar os serviços de acordo com as especificações no anexo I do edital; 
e) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital .à partir do recebimento da 
solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será mensal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas mensais deverão ser apresentadas com demonstrativos 
de preços dos serviços efetivamente executados, bem como todos os recibos comprobatorios de 
entrega dos exames realizados. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados 
pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste \e.
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos  

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 	 , 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 

em parte os serviços executados. se  em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. 

resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e. na 

ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 

contrato. deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65. da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÂO  

Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 

seguintes requisitos: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos do contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Apresentação do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ou equivalente envolvendo a categoria profissional relacionada à prestação dos serviços 

contratados, devidamente homologada pelo Ministério do Trabalho e do Emprego; 

PARÁGRAFO QUARTO — Observância do intervalo mínimo de um ano da data do orçamento 

a que a proposta se referir; 
PARÁGRAFO QUINTO — Para fins de contagem do interregno mínimo de um ano exigido 

para o pedido de repactuação. considera-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo vigente à época da apresentação da proposta; 

PARÁGRAFO SEXTO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 

contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA. 
garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 

autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa: 
b.1) pela inexecução total do Contrato será de I 0% (dez por cento) sobre o valor 

global contratado; 

b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 

às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor mensal. descontada_d 

faturameOto subsequente ao ato da infração; 
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c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo cle 

05 (cinco) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula. 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 

Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 

de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 

afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 

competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 

firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho. e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte. quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 

serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito. 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais. especificações e 

prazos; 
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço nos prazos estipulados: 

c) O atraso injustificado no início do serviço; 

d) A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 

e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Edital e neste contrato; 
O O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 

Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
11) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

j) A alteração social ou a modificação da Finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
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k) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadar 	 /o. 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinad4e>, 

CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere: 
I) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. 

assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito cle optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias. dos pagamentos devidos pela Administração. 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados. salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

o) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 

dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 

acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo. desde que haja conveniência para a 

administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93 ) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 

parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DÁS PROIBIÇÕES  
É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Opor, em qualquer circunstância. direito de retenção sobre os serviços; 

c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 

inadimplemento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei d. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até 

o 50  (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —1)0 FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 



Siqueira Campos. 20 de março de 2017. 

MENDES VELASQl & CIA LIDA ME 
CONTRATADA 

fis 
de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Cot. gr— 	I% 
Lei o' 8.666/93. depois de lido e achado conforme, o assinam  - 
e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que també)iCii`tr::' 

o subscrevem. 

FARIANO LOPES ÍUENO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

9si. -00 G Ost----czi 
Paulo Cezar de Oliveira 

RG: 9.519.644-6 

E. para .firmeza, e prova 
na forma do art. 60, da 
(duas) vias de igual teor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANÁ 
Torna-se público a Homologação de Dispensa de Licitação n" 01/2017 e o 

• Extrato de Contrato n° 025/2017  • 
CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos 	 -st 
CONTRATADA: Olívia Rocha de Carvalho Marques 
OLUETO: Locação de Imóvel pelo período de:  12 meses. com  vigência a 

partir de 01/04/2017 a 01/04/2018. para uso do Departamento de 
Administração. 
VALOR TOTAL: RS 15.889.68 (quinze mil Oitocentos c oitenta e nove reais 
e sessenta e oito centavos) 

Siqueira Campos. 21 de março de 2017. 
FABIANO LOPES BLIENO 
PREFEITO MUNICIPAL 

in.  Aptimbl 
..„ 

1 	 (çr  ''(47  
.. PREFEITURA M UNI C I PA I, DE SIQUEIRA AN POS ''' •:e3i , 46 

2" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 71/2016, nith:RENTE Ao tp, 
EDITA l. DE PREGÃO PRESENCIAI. N" 27/2016.. -?;;;;---------,. 	f  o 7 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 	'CIT'Ar  
CONTRATADA: I M DA SILVA — LIMPEZA ME 
OBJETO: Acréscimo de 25(3 (vinte e cinco por cento) sobre i quantitativo 
de alguns itens do contrato n" 71/2016: para atendimento das necessidades 
do contratante, resultando em um valor total de RS 4.350.75 (quatro mil 
trezentos c oitenta reais e setenta e cinco centavos). Ficam ratillcadas as 
demais ClálISIIISS. 

Siquea Caninos, 22 
:d

ei  março de 2017. 	) h 
 

FABIANO LOPES BUENO 	4 

PREFEITO NI UN ClI PAI. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Torna-se público a Homologação de Dispensa de Licitação n" 02/2017 e o 
Extrato de Contrato n° 026/2017  
CONTRATANTE: Município cie Siqueira Campos 
CONTRATADA: laidoro Antonio de Carvalho 
OBJETO: Locação de Imóvel pelo período de 12 meses. com  vigência a 
partir de 01/04/2017 a 01/04/2018, para instalação c extensão dos projetos 
do Departamento Social. 	 Itj 
VALOR TOTAL: R$ 36.000.00 (trinta e seis mil reais) 

Siqueira Campos. 21 de marçà de 2017. 
FABIANO LOPES BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANÁ 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n" 06/2017. 
cujo objeto é: Registro de preço para contrataçâo de empresa especializada 
na prestação de serviços de exames laboratoriais. conforme especificações
do Anexo 1 do presente edital. para atendimento aos uso:frios do SUS do 

u Mnicípio de 	Siqueira Campos, 	a serein 	solicitados de 	acordo ,coin 
necessidade, pelo período de 12 (doze) IIICSCS'-C os extratos dos contratos 
abaixo: 	 ii 

a 

N° 	do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

21/2017 Laborclin 	— 	Laboratório 	de 
Análises Clínicas S/S Lida Mc 

RS 106.000.00 

22/2017 Carlos Alberto Migdalski S/C 
Lida Me 	 o 

RS 78.300.00 
i 

23/2017 Mendes Velasque & Cia Lida 
Me

.
4 

RS 79.000.00 i - 

Siqueira Campos. 20 de março de 2017. 
Fabiano Impes Buena 	 • 
Prefraa Municipal 

=WelP10 DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão presencial n°  07/2017 

n u Extraiu de Contrato " 024/2017. 
CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos. 
CONTRATADA: Centro Radiológico Lopes & Mariano Lida Me, 
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada para 
realizar exames de radiografia digital em geral. sem laudo. conforme 
especificações do Anexo I do presente edital, para atendimento aos pacientes 
encaminhados pelo Departamento de Saúde em regime 	urgência c 
emergência (usuários do SUS no Pronto AtendiMento e Postos de Saúde) no 
Município de Siqueira Campos. a serem solicitados de acordo com a 
necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 102.267,00 (cento e dois mil duzentos e sessenta e 
sete reais) 

Siqueira Campos. 20 de março de 201i 
Fabiano tapes Buena 

PrciCao Municipal  

Rua Poul, 1546 
Siqueira Campos- Paranâ 
(43)3571-3546 	' 
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"CIRCULAÇÃO 

° 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
3" TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 36/2014. 
REFERENTE A DISPENSA 1W LICITAÇÃO N°22/2014, 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
LOCADORA: ALINE BARBOSA BARONE. 
014,1E10: Prfirrogação da vigência do et;ntrato de locação de imóvel ent 12 
(doze) meses 'e reajuste no valor mensal de RS 1,047.65 (um mil quarenta e 
sete reais e sessenta e cinco centavos) liara R$ 1.104.08 (um mil cento e 
quatro unis e‘oito centavos). consoaria: cóni a variação do índice do 1GP-M 
(539% anual): licain ratificadas as demais'eláusula=. 

Siqueira Campos. 03 tI março de 2017. 	( 

FABIANO LOPES BUENL) 
• PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
3" TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL N° 34/2014, REFERENTE A• DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 
20/2014. 	, 	 • 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SIQUF.I RA CAMPOS 
LOCADOR: JOSÉ 1.1:17. QUEIROZ PEREIRA, 
OBJETO: Prorrogação da vigência do etintrato de locação de imóvel em 12 
(doze) meses. E reajuste no valor mensal 'de RS =1.111.65 (quatro mil cento e 
onze reais e sessenta e cinco centavos) riat:a R$ 4.333.13 (quatro mil trezentos 
e trinta e três reais c treze centavils) coláoante com a variação do Índice do 
1GP-M (5,391,(e anual). Ficam ratificadas inC demais cláusulas. 

Siqueira Campos. 03 de março 2017. 
FABIANO LOPES BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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